
refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITACAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 07 412017

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 06/20í7

MODALIDADE: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisiçÕes de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular
instalado, em 03 (Irês) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme
Anexo l.

VALOR TOTAL: R$ 16.149,98 (dezesseis mil, cento e quarenta e nove reais e
noventa e oito centavos).

SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 2210612017

DATA DA SESSAO: 07107t2017
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refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

JUSTIFICATIVA 1i1''; - .
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Prezado Senhor, \ ';

Solicitoarealizaçâodeprocedimentolicitatório'objetivando.a
celebração de Ata de Registro de pieços para futuras e eventuais aquisições de

fit óirãdaó Hidráulicas e ãe sistema dé ar condicionado veicular instalado, em 03

iitc.l ,ài.rfo. utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l'

Anecessidadedarealizaçãodesteprocedimentoereal'visto
oue alquns desses carros foram adquiridos óom recursos do Governo Estadual,

;;;Y;il.írãiá" ãáqriri, um veículo compteto com o recurso repassado pelo

governo estadual.

Além disto, moramos numa região de entre rios' com isso a

temperatura é mais elevada.

Assim sendo, objetivando proporcionar a melhor qualidade de

transportes ao usuários/servidores dê tais veículos, faz-se necessário o presente

procedimento licitatório

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo está em

anexo 03 (três) cotações, no quaí chegamos ao valor de referencia de R$

iO.ieS,Sg iOezâsseis'mil, cento e quaÉnta e nove reais e noventa e oito

centavos).

O valor máximo a ser pago é de: R$ 16.149,98 (dezesseis mil, cento e quarenta e

nove reais e noventa e oito centavos).

JOB
Secretáio G A

ParaÍs -PR.,22 de Junho de2017.
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UMUARAMA 16 DE julho DE 2017

A PRE F IT RA DE T PARA -PR

APRESENTAMOS a V. Sa. A nossa proposta comercial relativa ao seguinte serviço

ORçAMENTO

Rs s800.00

:On 1'.= I -r ,lfitC]-

Veiculo Descrição vâlor

FIAT DODRO ambulância 2 Kit de ar condicionado
2 Kit de ar de baú Rs 5600,00

TOTAT Rs 11400,00

JONAS dO8GES JULIAO MEI

cNPJ 12500065/0001-85 ^§,ffi'$'o
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UMUARAMA 18 DE ABRIL DE 2017

A PREFEITURA DE ALTO PARAISO - PR

APRESENTAMOS a V. Sa. A nossa proposta comercial relativa ao seguinte serviço

Veiculo Descrição Valor

F aat Rs 2600,00

Kit de direção

Rs 3800,00

^-C--.-?ç 'V'''1.'-->

]ONAS BORGE JULIAO MEI

cNPi 12500065000185 tB,,tsE&,

,t

Kit de ar condicionado
R5 1200,00

TOTAL



'Odalr José Batlsta de Rezendc
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Fone: 3624'5629
Erra lYlinistro C}liveira Salazarr'
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HPJ : 1 a 97 8.t125/4A01'84
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Háquinas Á6rfcots
55()5 - Ltrrruararna- Pr'
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A
PREFE

ORÇAMENTO

ITURA MUN ICIPAL DE ALTO PARAISO-PR

vElcL,Los FIAT DOBLO AIIIBUtANCIA

. 2 - KIT DE AR CONDICIONADO CABINE

. 2 -KiT DE AR BAU

UMUA

.... R$ 9.000,00

TOTAL

R§ 5.900,00

Rs14.900,00

2017

JR. AR NDICIONAOO

CNPJ 14 78 425/0001-84

$
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Fone: 3f,,24lgê29 , '

Bsa tllnlrtro rollvelra Salazar, tAOE - ü
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ORÇAMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.PR

VEICULO FIAT STRADA

ê§ndicionadoll

a

a

t,de D rreção Hidráulica

R$ 2.800,00

R$ 1.050,00

3,850,00

UMUARAMA.PR E ABRIL DE 2017

CIONADO

CNPJ 1 25t0001-u
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APREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTO PARAíSO. PR

'ltr Apãsentamos a Vossa Senhoria proposta comercial relativa ao seguinte

ffiffi/i§or,

.- 10.800,00

Umua fl de 2017.

B G IA LTDA

CNPJ 68 .76 01-1 1

E

,.$'jFl$N-

VALORDESCRTçAO
5.800,0002 Kt Ar Condic ionado (cabina)
5.000,0002 Kit Ar Condicionado (baú)Fiat Doblo
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ITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

sentamos a V. Sa. a nossa proposta comercial relatiua ao seqtinte

'vücw,o
S?RáDÁ

UilIUARAilIA,24 DE ABRIL DE 2077...

VALOR TOTAL: R$ 3.7OO,OO

LTDAN.V,

-,d

!\1 DESCRTgíO VAI.AR
.t Á, 1 ITIT AR CONDICIONADO 2.9OO,OO

7 KIT DE DIRDçAO HIDRAULICA 8OO,OO

CNPJ: 9.766/ OO

:ú$.3n*#sg



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

DA.. : SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÂO DE SALDO

Solicitoinformarsehásaldodedotaçãoparaa..aquisiçõesdeKit

DireÇão Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03

(Três) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo 1", num valor

previsto de R$ 16.149,98 (dezesseis mil, cento e quarenta e nove reais e noventa

e oito centavos), onde solicitamos a reserva de dotação no orçamento' lndicar

ainda a origem dos Recursos (Federal, Estadual e Municipal)

Paraíso-PR., 22 de Junho de 2017 .

JO
tra,ção

0I



refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETORDE CONTABILIDADE l0
REF.; CLÁSS tFtCAÇÃO DA DOTAÇÁO ORÇAMENTARTA E CONFTRMAÇÃQ

DE SALDO.

OBJETO: "aquisições de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar

condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos utilizados por esta

municipalidade, conforme Anexo 1", num valor previsto de R$ 16.149,98

(dezesseis mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), onde já

realizamos a Íeserva da dotação para o exercício 2017.

CLASSIFICA Ão oR AMENTÁRIA

Alto Paraíso -PR.,22 de Junho de2O17

RENATo APAREctDo & çALVES JORGE

32t
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE06.01.00.10.301.0014.2.040
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3496 339030399900

322
FUNDO MUNICIPAL DE

SAU DE06.01.00.10.301.0014.2.040
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3390303999003497

577
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL10.06.00.08.244.0005.2.071339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3s14



0
r refeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320

e-mail - altoParaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso -PR.,22 de Junho de2O17.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito do Município de AIto Paraíso
NESTA

Necessário a realizaçáo de abe
de: Pregáo Presencial - SRP.
Sendo só o que se apresenta Para

J
Secreta

cedim nto licitatório na modalidade

o
treção

Autorizo, cu le al.

Encaminh
para p

D JUNIO
o Municipal

,í- -- -.

'll
Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a:

,,aquisiçÕes de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular
instalado, em 03 (Três) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme

Anexo 1", num valor previsto de R$ 16.149,98 (dezesseis mil, cento e quarenta e
nove reais e noventa e oito centavos). Essa Aquisição será adquirida de acordo

com a necÉssidade, realizada através de um processo licitatório na modalidade
Pregão, Sistema de Registro de Preços, conforme dotação abaixo listada,

informado elo contador do municí lo:

327
FUNOO MUNICIPAL DE

SAUDE06.01.00.10.301.0014.2.040
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3496 339030399900

322
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE06.01.00.10.301.0014.2.040
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3497 339030399900

577
FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL10.06.00.08.244.0005.2.071
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V3s14 339030399900

da a formalida
ao Setor d

ncia em'.22

P
RCIO J



Prefe_ltlra Municipal de Alto paraíso_pR
, ^cy! 9s.6.4O:736/OOOl-so cDp 87*28-OOO

fl,v. redro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (Ixx) 44 Jó64 1320
e-m8il _ akoparaiso@pref.pr.gov.br

POR ÍAntA N.r 216112017

SúMUtAl Nomeio pregoeiro ê Altero Equipe deApoio do MunicÍpio de A[o poroíso poro ol-r.rcÉio de 2012.

O. Frefeilo Municipol de Allo Foroíso, Eslodo doPoronó, no uso de suos olribuiçõu, f 

"goir.- 

- --

IE§êLVÉ:

le),Nomêor os Sr (ols poro eomporcm o Equlpcde Apoio do Município de A[o poroiso, ã-fiL de oferecerem suporreporo o Pregoeiro do Município, nomeondo os pessoos oboixorolocionodos:

Pregoeiro: Voldemlr Ribeho Sporopon, CpF no OOS.I7é.519_29

Secretório: Ueslei Gonçolves Rodrigues do Silvo CpF no 0óó.33 1.ggc-71

Membros: Vilmo Medeiros Feneiro do Melo CpF no 049.14 6.409_él
Morio de Oliveiro CoeÍono CpF no 034.210 .259_1 6
Morildo Roso do Noscimenlo do Silvo CpF n.033.220.259_58

2r) Eslô Borlorio leró vlgêneio de l(um) ono oporlir deslo dolo.
4o) Eslo porforio enksró em vigor neslo dolo,

EdlfÍeio d
Eslodo do Poronó, oo 0l (um) dio

DÉRCI JA
Prefelto Mu

Munielpol de Alto poroÍso,
Junho de 201 7.

o Pre
ês

rtrJ



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedru Arnaru dos Suntos, 900 - Fone/Fax (0xx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
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PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No í 06/20í 7

pneeÃo pRESENcIAL - sRp - No oz4tz017

A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÂO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisiçáo dos itens constantes do
Anexo l, a qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto
Municipal no 156612017, de 05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, da Lei Complemenlat 12312006, Lei Complemenlar 14712014, Lei
Complementar Municipal no 07712Q17 e alteraçôes posteriores, demais normas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

A Ata de Registro de Preços resultante do presente processo poderá ser
utilizada por qualqueÍ órgão ou entidade da Administração. A administrcçâo rcalizatá
levantamento periódico para comprovar a vantajosidade do registro de preços.

O edital será disponibilizado para consulta no site
htto://altooaraiso. or.oov. br/licitacoes. Dho, na Sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, sito,
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos seguintes horários: das 07:30 às 11:30 horas
e das í3:00 às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.

Adota-se o critério de menor preço por Lote, em face da multiplicidade do
objeto e da impossibilidade da previsão do que efetivamente poderá vir a ser contratado,
que torna tecnicamente inviável a licitação por itens.

.I - DA ABERTURA E LOCAL

1 .1 . O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes contendo as
propostas e a documentação de habilitaçáo até as 14:00 horas do dia 07 de Julho de
2017, onde na seqúência dará inÍcio a sessão de credenciamento dos proponentes
interessados e subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessão
pública, com abertura dos envelopes propostas.

"1.1.1. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de
Reunióes no Paço Municipal, qual será conduzida pelo Pregoeiro Sr. Valdemir Ribeiro
Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio composta pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e
Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

1.3. lnformaçóes poderão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito, via
mensagem de Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipalidade.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedru Amsru dos §antos,900 - Fon?/Fax (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

2 - DO OBJETO

2.1. Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuaís
aquisições de Kít Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular instalado, em
03 (Irês) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo I

2.1 .1 . Os materiais/produtos desta licitação deveráo ser instalados nos
veículos indicados pela Administração.

2.1.2. Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complemental|23/2006,
alterado pela Lei Complementar 14712014 e Lei Gomplementar Municipal n" 07712017, a
pÍesente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.

2.1 .3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art. 48 da Lei
Complementar n.o 123, de í4 de dezembro de 2006, e do art. 70, § 1o da Lei Complementar
Municipal no 7712017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

2.2. VALOR MÁXMO A SER INVESTIDO: R$ 16.149,98 (dezesseis mil,
cento e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), valor estimado, assim sendo,
não obriga a administraçáo à contratação do valor total.

LOTE I-VEíCULO FIAT STRADA BAY-8815 - R$ 3.783,32;
LOTE II - VEíCULO FIAT DOBLO pzA-6255 - R$ 6.183,33,
LOTE il - VE|CULO F|AT DOBLO A2A.6265 - R$ 6.í83,33.

2.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos produtos
será de 05 (cinco) dias a partir da assinatura da requisição do município.

2.4. PRA;o DE UGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12
meses.

2.4.1. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 12 meses

2.5. Os serviços serão solicitados fracionadamente durante a vigência do
contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o transporte,
Írete, bem como, disponibilizaçáo de pessoal, etc, necessários ao completo desempenho
deste objeto, conerão por conta da contratada.

3 - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005,
Decreto Federal no 7.89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar

llt



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000

Av. Pedru Amaru dos Santos, 900 - Fone/Far (Oxx) 11 3661 li20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

14712014, Lei Complementar Municipal no 07712017, Decreto Municipal no 1566/2017 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

4 - DAS COND|çOES DE PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAÇÃO

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições constantes deste
edital.

4.1.1 Empresas com sede/domicílio nos municípios constantes na tabela no
endereço: httos://pt.wikioedia.oro/wiki/Microrreoi%C3%A3o de Umuarama, com previsáo
constante no art. 70, § 1o da Lei Complementar Municipal no 7712017.

4.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no
País, interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituiçáo, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

4.3. Como condição de participação, em atendimento ao aÉ.40, Vll, da Lei
10.52012002, a empresa deverá apresentar declaração, de forma escrita na Sessão
Pública do Pregão, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

4.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a proponente à
inestrita aceitaçáo das condiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos, bem
como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos.

4.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável
técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restriçôes quanto à
capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade Íinanceira e
regularidade fiscal;

c) de empresas que náo possuam instalações comerciais para atendimento.

4.6. É vedada à licitante vencedora a subcontrataçáo no fornecimento de
produtos bem como na prestaçáo de serviços.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados fora dos
envelopes no 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto Social, Contrato Social ou outro lnstrumento de

Rêgistro Comercial, (original ou cópia autenticada) registrado na Junta Comercial, no
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.

1J



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP8752&000

Av, Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Lxx) 11 3661 1320
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4.3. Tratando-se de procurador da empresa: ' "- .- '

a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

Ooderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos, e desistir de

êua interposição, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. com
reconhecimento de firma da assinatuÍa. (O documento deverá ser apresentado na sua

versão original ou cópia autenticada)

4.4. Declaração de Microempresa (MP), MEI ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), quando for o caso. (Anexo ll)

4.5. Termo de Credenciamento (Anexo lll)

4.6. Termo de Concordância e submissão ao edital (Anexo lV)

4.7. Declaração firmada por contador ou CeÉidão SimpliÍicada, expedida

pela Junta comercial ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dia_s a contar da

data de emissão. (sem modelo anexo) (documento exigido apenas para Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte - EPP)

4.S.orepresentantelegaleoprocuradordeveráoidentiÍicar-Seexibindo
docum oficial de i cáceo oue ha foto

4.9. Será admitido apenas I (um) representante para cada licitante

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão,

importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa

do Pregoeiro.

4.11. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de

credenciamento dentro de um dos envelopes lou ll, o mesmo deverá ser retirado e
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos oS presentes,

nâo sendo motivo para desclassificação do licitante.

4.12. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Apoio

e juntados ao processo administrativo.

5 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAI|IENTÁRIOS

5.1. Os recursos Íinanceiros para Íazer frente às despesas desta Licitação,

correrão por contâ do orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas,
istos era este exercício

3496 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040

FUNDO MUNICIPAL DE
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3497 339030399900
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MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 322

3514 339030399900
OUTROS MAÍERIAIS PARA

MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAT DE

ASSISTENCIA SOCIAL s77
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6 - DAS DEScRIÇÔEs oos lrENs E PREços tuÁxtutos

6.1.Oanexol-Btraráadescriçãosucintadositens,comseudetalhamentoe
a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis'

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitação devem ser

entregues em envelopes distintos e fechados, trazendo na sua parte frontal extema aS

informações abaixo:

e ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregão no. 12017

Nome Completo do Licitante
Data e horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 

-12017- 

horário: 

-:00horas

Envelope no. ll - Habilitação
Prcgâo no. 

-12017
Nome Completo do Licitante
Deta ê horário de encerramento do
credenciamento e abertura dos
envelopes: 

-12017- 

horário: 

-:00horas

Av. Pedru Amaro dos Santos,900- FondFox (0§) al 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov'br

7.2. A ausência dos dizeres na parte extema do(s) envelope(s), não

constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações

fattantes, no ato de recebimento dos mesmos.

T.3.casoeventualmenteocorraàaberturadoenvelopel.Habilitaçãoantes
do envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informaçáo na parte externa dos envelopes,

será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos

os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.O í - PROPOSTA DE PREçOS

8. 1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel timbrado da referida licitante: Nome, Endereço, GNPJ' do
pÍoponente;

8.1 .2. Número do Processo e do Pregão;

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicaçáo da
marca, modelo e quantidedes que se propõe a registrar, em conformidade com as

especiÍicações do anexo l-B;

8.1 .4. Preço unitário e total, por item, em moeda conente nacional, em

algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos

prêços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por'exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

8.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo: 60 dias.
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8.1.6. Prazo de Garantia do Produto de no minimo: 1 ano no mínimo ou. a
qarantia do fabricante ouando suoênor

8.1.7. Prazo de garantia do Sêrviço: conforme Código de Defesa do

Consumidor.

8.í.8. Condiçôes de Pagamento: 30 dias, após a entrega do produto e/ou

execução do serviço.

8.1.9. A náo apresentaçáo destas condiçóes na proposta entender-se-á que a

empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus

anexos.

8.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital'

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e ineajustável.

8.4. A proposta deverá ser apresentada datilograíada e/ou digitada'
datada, rubricada e assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço total prevalecerá

o primeiro, devendo a equipe de apoio reÍazer o cálculo para efeito de classificaçáo das
propostas.

8.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:

8.6.1 . Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da

legislação aplicável;

8.6.2. Que cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para o
produto/serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitação por item, será desclassificado apenas o item

cotado acima do preço máximo fixado pela Administraçáo.

8.7. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas, implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus
anexos, sem prejuízo da estrita observància das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na

letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os
documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e 9.3.1, dentro de suas respectivas validades.:
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9.2. RêÍetivos à Habilitação Juridica

No caso de Empresário lndividual: lnscrição na junta Comercial da
respectiva sede;

- No caso de Sociedade Empresarial ou Empresa lndividual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as

alteraçóes e da consolidação respectiva.
No caso de Sociedades Comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade por Ações, acompanhado

de documenlos de eleição de seus administradores, acompanhados de todas as alterações

e da consolidação respectiva.
- No caso de Cooperativa: ata de fundação e o estatuto em vigor, com a ata

da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação da última

assembléra geral extraordinária.
- No caso de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado extraído da

lntemet
- No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no

país, Decreto de Autorização e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir

- Cópia do CPF, CaÉeira de ldentidade ou Carteira Nacional de
Habllitação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico'Financeira e Trabalhista

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CICAD - Comprovante de lnscriçâo na Receita Estadual, Quando for o

Caso.
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Fêderal'Prova da regularidade

para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias)
- CeÉidão Negativa de Débitos da Receitâ Estadual - Prova da

regularidade para com a Fazenda Estadual, do Estado da sede da empresa, quando for o
caso.

- CeÉidão Negativa de Débitos da Receita Municipal - Prova de
regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante

- CRF - Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - CeÉidão Negativa de Débítos Trabalhista
- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (Falência e

Concordata), expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, com data não anterior
a 90 (noventa) dias da realização da licitação

- Comprovante de consulta ao Cadestro de Regularidade do Gadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) -

Prefeituro Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaru dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

httD://www. oortaltran soarencia.oov. br/ceis

9.3.1. Documentos Complementares

- Dectaração de Cumprimento Constitucional, afirmando que nâo emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor de 16
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(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorue

anos (Anexo V)

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo Vl)

-Declaraçãodelnexistênciadêlmpedimentodelicitaroucontratarcoma
administração (Anexo Vll)

-DeclaraçãocontendoinÍormaçõesparaÍinsdeassinaturadecontrato
(anexo Vlll)

g.4. As participantes (EPP, ME e MEI), deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regulartdade fiscal, mesmo que

*ta apresênte algumâ restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da

regutaridade fiscai será assegurado o prazo de fl!(cinco) dias ítteis cuio termo inicial
cinesponderá ao momênto em gue o proponente for declarado o vencedor do

ceáame, prorrogável por igual período, a critério da administação pública, Para a
regutarizáçao dã docimen{ação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de

evÁntuais-ceúidões negativas ou posiÜvas com efeito de certidão negativa'

9.4.1. Expirado o mencionado prazo sem a devida regularizaçáo' a empresa

será automaticamente desclassificada.

g.4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno poúe, nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei

Complementar 1 47 1201 4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte

(EPP) e Microempreendedor lndividual (MEl), aptos à participaçáo no presente certame,

aqueles que preenchem os requisitos, da Lei complementar Federal no 12312006 e a Lei

Complementar Federal no 14712014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento

em ial situação jurídica através da dêclaração Íirmada por contador ou certidão
simpliÍicada, expeoida pela Junta Comercial, ambas com prazo de valida-de de até 90

(novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do
credenciamento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiva de paÉicipação das MPE's, EPP's

e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas paÉicipantes do processo
que não se enquadrem como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os beneÍícios da Lei

complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, caraclerizarà o crime de que trata o art.

299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e outras

sançóes pertinentes.

g.5. As normas disciplinadoras deste procedimento licitatório serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados. (art. 40, p.ú.,

Decreto 3.555/00).
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9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em-'
nome do licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,

devendo ser observado o seguinte:

g.6.l.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestarcomo
número do CNPJ da matriz, ou;

9'6'2.Seolicitanteforafilial,todososdocumentosdeverãoestarcomo
número do oNPJ da Íilial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS,

fãi constar no próprio documento que e válido para malriz e filiais, bem assim quanto ao

õertifrcaOo de iegularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos

centralizado, ou;

9.6.3.oSdocumentose/oucertidóescomprobatóriosderegularidadeoude
inexistência de debito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta- desta

intorraçao serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partir de sua

emissãô, sendo que estas exceçóes serão avaliadas quando anexada legislação para o

respectivo documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apÍesentaçáo dos documentos de

habilitação em desacordo com o previsto neste Título inabilitaÍá o proponente, ressalvado o

disposto no item 9.4 do presente edital.

g.T,olicitantequedeclararquecumpreosrequisitosdehabilitaçãoenão
cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas em lei'

g.S.osdocumentosnecessáriosàhabilitaçãopoderãoserapresentadosem
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por

publicação em órgáo de imprensa oficial, ou ainda' extraído via ínternet'

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

l0.l.Nodia,horaelocal,designadosnoedital,serárealizadasessãopública
para recebimento das propostas e da documentaçáo de habilitação, podendo o interessado

bu ,", ,"pr"r"ntante iegal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4

deste edital.

í 0.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário cujo

conteúdo atenda às especificações do edital.

10.2.1.Serãocorrigidos,automaticamente,peloPregoeiroquaisquerenosde
cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das

ofertas com preços até 1o% (dez por cento) superiores àquela poderão f3191_1ovos

lances verbais e iucessivos, até a proclamaçáo do vencedor. (art. 40, Vlll, Lei 1O.52O12O02).

10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (kês) ofertas nas condiçôes definidas no

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três),



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (hx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

oferecer novos lances verbais e Sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. (art. -
40, lX, Lei 10.52012002).

10.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,

desclassificando-se aquelas cujo objeto não atenda às especiÍicações, prazos e condições

Íixados no edital. A aceitabilidaóe do preço será verificada somente após o encenamento da

fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens

9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores propostas e os se_us autores

convidados a participar dos lances verbais, qualquer que seja o preço unitário oÍerecido na

proposta escrita.

l0.6.Emcasodeempatedemelhorproposta,nahipótesedoitemanterior,
todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo convidados a participar dos lances

verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação. de lances

verbais, formulados de formá sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados,

de forma seqüencial, a apreséntar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a

partir do autor da propoàta classificada de maior preço unitário, e os demais, em ordem

decrescente de valor, áecidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo

(a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances,

óu seja, declinarem de continuidade a fase de lances verbal.

í0.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência em

apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a), implicará a exclusão do

licitante da etapa de lances verbais e a manutençáo do último preço unitário apresentado

pelo licitante, para eÍeito de ordenaçáo das propostas.

10.1í. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre

a proposta escrita de menor preço unitário e os valores estimados para a licitaçáo.

''10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a

classificaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e
passarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

I 0. í 3. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única
proposta válida, caberá ao (a) Pregoeiro (a) veriÍicar a aceitabilídade do preço unitário
ofertado.

10.14. Declarada encenada a etapa de lances e classificadas as ofertas na

ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do preço unitário

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
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10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitário obedecidas.

as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilita-çáo de seu(s) autor (es), para confirmação das suas condiçôes habilitatórias, sendo-

lhe(s) fácultado o saneamento da documentaçáo na própria sessáo.

l0,l6.Constatadooatendimentodasexigênciasdehabilitaçáofixadasno
edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao (a) Pregoeiro

(a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitação do proponente, na ordem de

àássmcação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente

para que seja obtido melhor preço unitário.

10.íg.Todososdocumentosserãocolocadosàdisposiçáodospresentes
para livre exame e rubrica.

l0.20.Aofinaldasessão,declaradoovencedor,qualquerlicitantepoderá
manifestar imediata e motivadamente a intençáo de RECORRER, quando lhe será

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razóes do recurso, Íicando os

demais licitantes desde logo intimados para âpresentar contra-razões em igual número de

dias, que começarão a coirer do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos. (Art. 40, XVlll, lei 10.520120Q2).

10.20,1, A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a

DECADÊNC|A do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao

vencedor. (Art. 40, XX, lei 10.52012002).

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe de apoio

terá efeito suspensivo, postergando'se a adjudicação do objeto da licitação'

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 40, Xl, lei 10.52012002)-

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes

de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que irá guardar os envelopes ll,

devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a)

Pregoeiro (a), sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

í í - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a)' na própria sessão pública,

adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço unitário, encaminhando o processo

para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal.
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11.2. O licitante vencedor terá o prazo de 48 horas para apresentar sua -'

proposta devidamente recalculada, quando tratar-se de licitação por lote.

1.,1.3. Ao refazer sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar o percentual

de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicação de percentual de desconto diferenciado entre um e outro

item, implicará na rejeiçáo da proposta e aplicação das penalidades cabíveis'

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentar memoriais'

dirigidos ao (a) pregoeiro (a) fessoalmente pelo Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis'

coniados do áia sübsequentê à realizaçâo do pregão, ficando os demais licitantes desde

logo intimados a apresentar contra+azõés em igual número de dias, que começarão a coner

ni Oia útlt subseqüenle ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

1í.6.Nestahipótese,oSr.PrefeitoMunicipaldecidirásobreosrecursos,
adiudicará o ob,ieto do Pregão Presencial e,_ .constatada a regularidade dos atos

procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado Íinal do Pregáo será afixado em mural próprio existente e

acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário

Oficial do Município, a critério da Administração.

12_DAAÍA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A(s) adjudicatária(s) deverá(áo) assinar a Ata de Registro de Preços

(modelo constante Oesie e-Oitaq, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

àotificação enviada pelo Departamento de Licitações, no endereço constante no preâmbulo

deste Edital.

12.1 .1. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

12.1.2. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justiÍicado e aceito pela

Administração, a assinar a Àta de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no_item 12.1.

ou subitem i2.1.1., caêclerizando ó descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo 87 da Lei Federal no

8.666/93.

í3 - DA FORi'A DE UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1 3.'1 . As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na

utilização da Ata de Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s)

licitan[e(s) vencedor(as) do certame os produtos registrados, obedecida a ordem de
classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para

a sua aceitação.

J
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'13.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no minimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do produto a ser fornecido;
c) a descrição do produto requisitado;
d) o local e a hora da entrega;
e) o recebimento;
f) a dotaçáo orçamentária onerada;
g) o valor;
h) as condiçóes de Pagamento.

l3.3.osprodutosdeverãoserentreguesnoslocaiseprazos.constantesdo
termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, conendo por conta da

Contratada as despesas deõorrentes de frete, embalagens, seguros, mão{e-obra e outras.

13,3.1.osprodutosSerãorecebidosnoloca|indicadonotermocontratual
e/ou cronograma, através do responsável pela unidade, após verificado o aten_dimento â

todas as éxigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou

recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

13.3.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com

as especiÍicaçóes, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas.

13.3.3. A substituiçáo do produto ou a sua complementaçáo não exime a

Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação.

í3.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços'

í3.4.1. O preço unitáÍio de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de

mercado na data da apresentação da proposta;

13.4.2. Deveráo estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à

entrega do objeto desta licitaçáo, sem quaisquer ônus para a AdministraÉo, tais como frete,

tributos e outras.

13.4.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de

validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação

das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.

13.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes

à concessáo de reajustamento de preços, em face da Superveniência de normas Federais

aplicáveis a espécie.' 
13.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oflcial, poderão ser

reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

13.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de

incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.

13.4.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere

significativamente a Correspondência entre os encargos do contratado e a remuneraçáo por
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parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicita formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a

procedência do pedido, tais como: notas Íiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas

e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
final da Administraçáo, a qual deverá
entrega completa da documentação

solicitado pela Administração, deverá

impeditivos da execução do ajustado. Até a decisáo
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da
comprobatória, o fornecimento do produto, quando

ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor

13.4.8. A atualizaçáo náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e

deverá manter a diferença peróentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado à época vigente.' 
í i.4.9. A Secretaria interessada poderá, a qualquer momento, reduzir os

preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada,

ou quanOó alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercedo

nacional ou interÁacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação

no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso.

í4 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. No recebimento e aceitação dos materiais e/ou serviços serão

observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei

Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

às
ser

14.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que não corresponder(em)

especificações constantes da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s), devendo

substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍazo máximo de 48 horas.

14.3. A(s) e cãoíões) doís) bietoís). bem o oualouer deso e como

NS sêra em da S n SE
I de Alto Pa dis st n reno co sente

15 - DAS COND|ÇÔES DE PAGAMENTO

1 5.1 . O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na

Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do

objeto no Departamento de Finanças.

15.2. As notas fiscaisffaturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas

à Contratada para coneção e nova apresentação.

15.3. O pagamento poderá ser feito mediante transferência bancaria na conta

informada pela Contratada.

1 5.4. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.

í6 - DA GARANTIA CONTRATUAL
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16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultantà .

desta licitação

17 - PENALIDADES

17.í. A desistência da proposta, do lance ou da oferta, a não aceitação da

Nota de Empenho, bem como o descumprimento do Edital e Ata de Registro de Preços

ensejarão:

17.1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao dia, calculada

sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia conido, após o que, aplicar-se-á

a multa prevista no subitem 17.'1.2.

17.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa

equivalente ao valor 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta.

17. 1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, impedimento de contratar

com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CertiÍicado de Registro Cadastral no

Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco)

enos.

17.2. Salvo oconência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa contratada, das

ôbrigações assumidas, ou a, infringência de preceitos legais pertinentes' ensejará a

apliõação, segundo a gravidade da Íalta, das penalidades previstas nos subitens 17.í.'t,
17 .1 .2 e 17.'1 .3 deste edital.

'17.3. As multas seráo, após regular processo administrativo, descontadas dos

créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

17.4. As penatidades previstas neste item têm caráter de sanção

administrativa, sendo que, a sua aplicaçáo náo exime a contratada da reparação das

eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

'17.5. As penalidades sáo independentes e a aplicação de uma não exclui a

das demais, quando cabíveis.

17.6. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou comêter
fraude, o licitante ou contratâdo poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do oconido ao

Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas

cumulativamente:

17.6.'l . Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de

Alto Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração dos
prejuizos resultantes e após decorrido o pr.zo de até 05 (cinco) anos.

17.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em
fase de julgamento;
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17.6.3
efetuada

'17.7. Constituem motivos para a rescisáo contratual as sítuações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.

17.7.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administração, ficarão assegurados ao Municíplo de Alto Paraíso - PR os direitos elencados
no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

18 - DtSPOStçÕeS OenarS

'18.1 . Até doís dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das
proposlas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral.

'18.í.'1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital que decidirá
no prazo de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realizaçáo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo no
edital náo afetar a formulação da proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnaçôes serão veiculadas
no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua divulgação via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderão ser obtidos na
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44) 3664-1320.

18.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitação tácita e irreslrita pelo
licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital e em seus Anexos.

'18.4. Não serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviada por via
postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

'18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de, por razóes
de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçáo,
ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo
de suas propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente do resultado do processo licitatório.

18.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da licitação.

Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já estivêr'-.- ..
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18.9. Participarão da equipe de apoio deste Pregão os seguintes servidores
munrcrpars:

Valdemir Riheiro Sparapan
Marilda Rosa do Nascimento da Silva
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
Vilma Medeiros Feneira de Melo
Maria de Oliveira Caetano

18.10. A nota de empenho vincula-se ao edítal, devendo o vencedor manter
durante toda a execuçáo do contrato as obrigações assumidas, inclusive suas condições de
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da Lei
8666/93.

I 8.1 1 . São anexos deste edital;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO II - DECLARAçÃO PARA MICRO EMPRESA E Ei'PRESA DE

PEQUENO PORTE;
ANEXO III . TERMO DE CREDENCIAMENTO;
ANEXO IV. TERMO DE CONCORDÂNCN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL;
ANEXO V. DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO CONSTITUCIONAL;
ANEXO Vr - DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE

HABILITAçÃ.;NE*. 
v, - DE.LARAçÃ. DE rNExrsrÊncn oe TM'EDTMENT. DE

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO;
ANEXO VIII . DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES PARA FINS DE

ASSINATURA DE CONTRATOS;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE DE PREÇOS;

18.12. Fica designad
quaisquer questóes oriundas deste E

oma de Xambrê/PR, para dirimir

22 de Junho de 2017
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRESENCTAL - REGTSTRO DE PREçOS N' 074t2017
PROCESSO N" í06/20í7

DAS ESpEcrFrcnçôes E Do euANTrrATrvo

LOTE I - VEíCULO FIAT STRADA PLACA BAY-88í5

Itrm Qtde Unld. DescÍição arcâ
Valor
UnlÉrío
RôíeÍàncla

1 KIT
KIT NOVO AR CONDICIONADO FIAT
STRADA

2 1 KIT KIT NOVO DE DIREçÁO HIDRAULICÂ
FIAT STRADA 1.016,66

Valor Total do Lote I - R$ 3.783,32

LOTE II- VEíCULO FIAT DOBLO PLACA A2A.6255

, ham. . Otde Unid. Oesqriçáo arca
VeloÍ
UnlÉdo
Roíêércla

1 KIT KIT NOVO AR CONDICIONÂDO CABINE
FIAT DOBLO AMBULANCIA 3.433,33

1 KIT KIT NOVO AR CONOICIONADO BAÚ
FIAT DOBLO AMBULANCIA

2.750,00

Valor Total do Lote ll - R$ 6.í83,33

LOTE III - VE|CULO FIAT DOBLO PLACA AzA.6265

Qtde Unid. DescÍlçáo erce
ValoÍ
UnltáÍio
RôísÍênclâ

1 KIT KIT NOVO AR CONDICIONADO CABINE
FIAT DOBLO AMBUI.ANCIA 3.433.33

2 1 KIT KIT NOVO AR CONDICIONAOO
FIAT DOBLO AMBUTANCl/C

BAU
2.750.00

Valor Total do Lote lll - R$ 6.í83,33

1. OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três)
veículos utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l.

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Preço por Lote.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitaçáo no 07412017 - Pregáo

Presencial - Registro de Preços como se nele estivessem transcritos.

Gondições de pagamento: Os pagamentos serão eÍetuados em até 30 dias após a entrega do
produto, com base nos preços unitários apresentados na proposta/lance.
Os produtos deverão sêr entreguês conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no
prazo não superior a 05 dias.
Validade da proposta:60 dias; Execução: 12 meses
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2. JUSTIFICATIVA: Trata o presente processo para "aquisições de Kit Direção Hidráulicas e
de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos utilizados por esta
municipalidade, conforme Anexo l', num valor previsto de R$ 16.149,98 (dezesseis mil,
cento e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos).

A necessidade da realização deste procedimento é real, visto que
alguns desses carros foram adquiridos com recursos do Governo Estadual, sendo
impossível de adquirir um veículo completo com o recurso repassado pelo governo estadual.

Além disto, moramos
temperatura é mais elevada.

numa região de entre rios, com isso a

Assim sendo,
transportes ao usuários/servidores
procedimento licitatório.

objetivando proporcionar a melhor qualidade de
de tais veículos, faz-se necessário o presente

Ainda, a fim de proporcionar agilidade no processo está em anexo 03 (três) cotações, no
qual chegamos ao valor de referencia de R$ 16.149,98 (dezesseis mil, cento e quarenta e
nove reais e noventa e oito centavos).

3. DO ÓRGÃO GERENCTADOR DO REG|STRO DE pREÇOS:

3.1. A Secretaria Geral de Administraçáo é o órgão gestor da ata de registro de preços e
deverá:

3.í.1. Autorizar os órgãos e entidades participantes do SRP a firmar os contratos de adesão
nos quantitativos determinados;

3.1 .2. Manter o controle dos quantitativos disponíveis

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos
financeiros pa? Íazü face às despesas da contratação, conerão por conta do órgão
gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos respectivos contratos e notas de
empenho, observadas as condições estabelecidas no processo licitatório.

5. CRTTER|OS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO:

5.1. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

6. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA

6.'1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei
n" 8.666/93.
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7. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7 .1 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município em até 05
(cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fomecedor da nota de empenho/Solicitação.

8. DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

8. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no prazo

estabelecido.

8.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e e-mail,
para contato imediato da CONTRATANTE.

8.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do transporte
dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituídos, com a mesma
qualidade e quantidade, no prazo de 05 dias.

8.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na entrega
do objeto;

8.5. lnformar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteração no
objeto da licitaçáo ou data e forma de entrega, com devida justificativa.

8.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;

8.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor Íixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestâdo o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

8.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o ob,êto estiver em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência.

8.9. Sob pena de NÃO EMPENHo, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numêro de Série do produto entregue, quando for o caso

8.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei 123106 e 1471'|4. Em caso de não



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000 .,ri:,

Av. Pedro Amoro dos Ssntos, 900 - FondFox (Qxr) 11 3661 li20 ,''j
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br .:: .

informaÇão da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já

mencionadas.

9. DAS OBRTGAÇÔES:

9.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1.í. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer oconências relacionadas com a

aquisição do material;

9.1.2. Efetuar o pagamento conforme estabêlecido neste termo de referência;

9.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência.

9.3. lndicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que

apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida

na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do

objeto.

9.4. Comunicar a CoNTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no

fornecimento do objeto.

9.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos

bens adquiridos.

10. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

.10.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de

qualificação exigidas na licitaçáo.

10.1.2. Realizãl' testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição quando

necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

JJ

10.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde

os salários do pesàoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

'10.í.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11..1. A Ata de Registto de Preços tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, incluídas

eventuais prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do Decreto

Federcl7.89A2o13.

12. DA FTSCALIZAÇAO:
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12.1. A Íiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidàda
competente na forma que lhe convier;

í2.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a

ilenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;

12.3. A supervisão por parte da ooNTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui

a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

13. DAS PENALIDADES:

.t3..,1. com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002, quem convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documento exigido 
'para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento dã execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a ooNTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sançôes:

I - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento)

dô valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo

estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notiÍicaçáo

Oã'rejeiçao: 0,3% (zero úÍrgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou

defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: í0% (dez por

cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no

insirumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do

valor total contralado.

13.3. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, pelo prazo de alé 2 (dois) anos.

13.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CoNTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
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CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois da
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima.

13.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (Sete) dias conidos a
contar da aplicação da penalidade, a ooNTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a

aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

13.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos pr.vos legais, sendo-lhe franqueada vista do

pro€sso,

.13.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CoNTRATADA da responsabilidade por

perdas e danos deconentes das infrações cometidas.

14. DAS DTSPOSTÇÔES FINAIS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros

cessantes;

14,2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussóes de litígios decorÍentes do

objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se

configure.
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO I! - DECLARAÇÃO PINA M]GRO EMPRESA E EITIPRESA DE PEQUENO PORTE

, portado(a) do RG no

, abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF No

representada pelo(a) Sr.(a)-, DEGLARA expressamente

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MIGRoEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da legislaçáo vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 3o da Lei complementar

123t2006.

Local: , _de 20xx.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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(apresentar este documento FORA de qualquer dos envelopes)

ANEXO IIl .TERIUIO DE CREDENCIAi/IENTO

A empresa com sede na

CNPJ/MF NO representada

pelo(a) Sr.(a) CREDENCIA o(a) Sr.(a)

portado(a) do RG no SSP/_ e

CPF/MF no para representáJa perante o Município de ALTO

PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade Pregão Presencial no 

-/20xx, 

podendo

formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos

do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todâs as fases licitatórias.

Local: de

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregáo Presencial no. /20xx

A Empresa:

CNPJ/MF n'.

inscrita no

por intermédio de seu

representante legal, o (a)

Sr.(a) , Portador (a) do

documento de identidade RG no emttida pela

SSP/-,ecPFno-,DEcLARA,parafinsdeparticipaçãonoproceSso
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos

submetemos a todos os termos, normas e especificaçóes pertinentes ao Edital, bem como,

às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação e

que recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das condiçóes

locais para o cumprimento integral das obrigaçóes objeto desta licitação. Declaramos ainda,

que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam

sobre o fornecimento.

, _de de 20xx

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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(apresentar este documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO V - DECLARAçÃO DE CUirlPRlillENTO CONSTITUGIONAL

A empresa com

sede na , ccc. No

portado(a)
, representada Pelo(a) Sr

(a)

do RG no SSP/ e CPF. no

declara que não infringe o lnciso XXX|ll do Art. 70 da

Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a

menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo através dos

documentos integrantes dos envelopes'll', sob pena de sujeição às penalidades previstas

no Edital do Pregão Presencial no 

-/20xx.

(apresentar êste documento no envelope de documentos para HABILITAçÃO)

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIi,IENTO DOS REQUTSITOS DE HABTLITAçÃO

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do responsável legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial no. /20xx

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr.(a)

portador (a) do documento de identidade RG no emitida pelo

SSP/-, e CPF no. , DECLARA, sob as penas da Lei que não

está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçáo, ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

, _de de 20l«

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)
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,ât-.tE(ovrl!,- DEGLARAçÃO-GONTENDOITNF-ORUA9ôES PÀRÂ FINS DE ASSINATURAI.i.:..:..t ::.. .:i:. DECONTRATOST- -..:' l/E rrvl! I Ílir I \rr,

Cidade: Data t20

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAíSO

coMrssÃo DE LrcrrAçÔEs
REFERENTE: Processo de Licitaçâ o Ne

I - DÀ EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponente:
CNPJ ne:

Endereço:-ne 

-Bairro:

Cidade: Estado_
Conta Corrente n9_ Agência Bancária 

-Banco

lnscrição Estadual:-lnscrição Municipal
E-
mail:

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATT'RA DE
CONTRATO:
Nome do Representa nte Legal:

Função/Cargo:
Data de Nascimento: / I
RG ne _órgão Expedidor CPF:

0

Endereço: ne

CEP: FoneBairro:
E-mail:

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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(Esse documento náo precisa ser apresentado)

ANEXO IX. I'INUTA DO CONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS

MINUTA OO GONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS
CONTRATO DE REGISTRO DE PREçOS NO XXX2OXX

PREGÃO PRESENCIAL NO XX/2OXX. PMI-REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO No XXX/2oXX
VALIDADE: 't2 (doze) MESES

ATA DE REGISTR
MUNICIPAL DE A
ADMINISTRAÇÃO .
DE
MUNIC|PIO DE ALTO PARAÍSO,POR UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES.

No dia XX de xxxxx de 20xx, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
inscrito no CNPJ n.o 95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado poÍ seu
Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, Agente Político Municipal,
portador da Cédula de ldentidade RG 1.649.0334-SSP/PR e do CPF no 474.519.719-53,
REGISTROU os preços da empresa: xxxxxxxxxx, estabelecida a Avenida xxxxxxx, xxxx,
Centro, na cidade de xxxxx, inscrita no CNPJ sob n.o xxxxxxxxx, neste ato devidamente
representada pelo Sr. r«xxxxx, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de
xxxxx, portador do RG xxxx SSP/- e inscrito no CPF sob n' xxxxxxxx, para eventual
fornecimento dos produtos nos termos abaixo relacionados:

As partes resolvem registram os mencionados preços, com integral
observância da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de '1993, com as alterações posteriores
e Decreto no 1.063/2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e condiçóes
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando contratação de

empresa para aquisição de XXXXXXX para atendimento de todas as secretarias do
Município de ALTO PARAÍSO, em conformidade com as especificaçóes previstas no Anexo
I e propostas apresentadas na licitaçáo de Pregão no 0xí20xx e Processo no 0xí20xx,
que integram este instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por'12 (dozê) meses.

O DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
LTO PARAíSO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A AOUISIÇÃO
PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID QUANT
VALOR
UN|TÁRIO

TOTAL MARCA

1
xxxxxxxxxxxxxxxxx

xx xx
R$
xxxxx

R$ xxxx xxxxxx
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cúusut-l TERcETRA - DA soLrcrrAçÃo oos pRoDUTos
A solicitação dos produtos registrados nesta Ata serão requisitados através do
Departamento de compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de
Nota de Empenho.
3.1 .Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
3.'1.1. Número da ata;
3.1.2. Quantidade de horas;
3.1 .3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entregâ;
3.'l .5. Do rêcebimento;
3. í .6. Dotação orçamentária onerada;
3.1.7. Valor;
3.1.8. Condições de pagamento;
3.1.9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata não obriga a execução dos serviços, sendo que os
mesmos serão solicitados conforme a necessidade do município.

CúUSULA OUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade
inleressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser pronogado por igual
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.

GúUSULA QUINTA - CONDIçOES DE ENTREGA DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREçOS
5.í. Após a solicitação, os serviços deverão ser entregues, no prazo de xxxx (xxxxxx
horas, ao Departamento de Compras na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, nos estritos
termos do pedido realizado, conendo por conta do contratado as despesas decorrentes de
fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado, através da Comissão de Recepçáo de
Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá
o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e características dos materiais entregues, cabendo-lhe sanar
quaisquer inegularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos, durante todo o
prazo de vigência do Contrato.
5.2.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 02 (dois) dias,
estando a empresa sujeita às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição do produto ou a sua complementaçáo não exime a Contratada de ser
penalizada por descumprimento da obrigação.

cúusulA sExrA - Dos PREÇos
6.í. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.í.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços constantes
do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.



Prefeitura Municipal de Alto Psraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000 -" ; ''.

Av. Pedrc Amaro dos Santos,900 - FondFax (bxr) 14 3661 1320 ,,4.' f
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br : 115

6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administraçáo, tais como frete, tributos

etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de

registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas,

indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.'1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão

de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores

alheios à vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécie'

6.1 ..,1 .5. os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados

nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos

impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.i.1.7. O beneficiário do regisho, em função de imprevistos que altere significativamente a

correspondência entre os êncargos do contratado e a remuneração por parte deste

Municipio, poderá solicitar a atualiiacáo dos precos vigentes através de solicitaçáo formal à

Secretaria tnteressada, 'tnstru'lda com documentos que Comprovem a procedência dO

pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias-primas e componentes,

ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado. Até a decisão final da Administraçáo, a qual deverá ser prolatada em

até 3ó (trintai dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o

fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente

e pelo preço registrado em vigor.
6.'1.1.7'.1. (EscÉrecemos qué não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de

90 (noventa) dias) da data de abertura das propostas.
6.11.8. A atualização náo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e

o preço de mercado vigente à época.
6.i.t S. tnaependentemente da solicitação de que trata o item 9.5.2.7, a Secretaria

Municipal de Àdministraçáo poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados' de

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional

e/ou intemacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir. da publicaçáo no

Diário Oficial responsável pêlas publicações do Município de ALTO PARAISO/PR.

CúUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES
os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do
Registro de Preços. Passado o período de 0'l (um) ano, se pronogado o contrato, o preço

estipulado pelo objeto licitado será reajustado, contado a partir da data de sua vigência, pelo

IGPM da FGV ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausência de

substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação

anual acumulada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA
8.1. Os pagamentos seráo efetuados através de crédito na conta conente dos licitantes,

constantes !m suas propostas, no prazo de O pagamento Será efetuado em até 30 (kinta)

dias após a emissão da nota fiscalifatura, da entrega executada integralmente e

devidamente atestada pela comissão de recebimento.
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8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração serão acrescidos de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
8.3. As faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas ao emitente e seus
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação.

ParágraÍo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na

sede da contratante.

Parágrafo Segundo:
Sou pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em

todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme

o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.

8.4. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da seguinte

dotação orçamentária:

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES
9.í. Da Contratada:
9. 1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a

contar da assinatura da presente ata, pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer
anormalidade que impeça a execução dos serviços contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. lndicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e
comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviço
fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.'l .6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer execuçáo de serviços que

estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratantê:
9.2.'t. Prestar à ContÍatada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata
de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os
pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de serviços
acrescidos da taxa de operacionalizaçáo (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e
no termo contratual.
9.2.4. lndicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de
Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO
10.'1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo

fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administraçáo, através de sua
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
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ctÁusuu oÉcrua pRMEtRA - ol nescsÃo GoNTRATUAL
't 1 .1 A Ata de Registro de Preços poderá ser Íescindida nos seguintes casos:
í1.1.1. Persistência de infrações após a aplicaçáo das multas previstas na cláusula décima

terceira.
I I .1 .2. Manifesta impossibilidade por parte da contratada de cumprir as obrigações

assumidas pela oconência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
'l 1 .1 .3. lnteresse público, devidamente motivado e iustificado pela Administraçáo'
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta

Ata.
't 1.1 .5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
'l 1 .1 .6. lnobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administraçáo

acarretará as seguintes consequênciás, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei

Federal no 8.666/93, bem como desta Ata.
1 L I .7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da

Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
i1.1.8. Ocúpação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução

do objeto da Áta de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão

devolúidos posteriormenle. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à

Contratada mediante sua devida avaliação.
'l 't .1 .9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
í2.í. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a

assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos

subitens 4.1 ou 4.2., caÍacterízatá o descumprimento total da obrigaçáo, ficando sujeita à

multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras

sançóes cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal no 8.666/93:
12.1.1. Mutta diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 100 (décimo) dia, e

de O,7O o/o (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11o (décimo primeiro) dia, por atraso

injustificado na entrega dos serviços.
t2.1.2. eda inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a

defesa prévia, aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da

Lei Federal no 8.666/93 e multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor dos serviços náo

entregues.
12.1.1. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição,

respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
'12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório.

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à

Adminístraçáo.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . OA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS
FlscArs
13.í. A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros

contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e

entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
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í4.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observat,-por
seus fomecedores o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

ParágraÍo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execuçáo de contrato;

"prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sêm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

oL sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

,,prática obstrutiva": (l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou lazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, no Edital; 
_ 

(ll) atos cuja

intenção seja impedir mateiialménte o exeràício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral

promover inspeção.

parágrafo Segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

muftiÉteral, mÉdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente. ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo Terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como

condição para a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

finanCiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, pérmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumpÍimento do avençado
perante o Foro da Comarca de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, com renúncia expressa

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs DlsPoslçoEs FINAIS
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16.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da

CoNTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.
í6.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a

sua vigência conitatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no

mercaào, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

16.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias

de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do

fornecimento, até a elaboraçáo de um novo contrato
16.4. Todos os prazos conitantes em cada termo contratual seráo em dias corridos, salvo

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o dia do vencimento.
16.5. A despesa com a contrataçáo conerá à conta da Dotaçáo Orçamentáriâ vigente na

época da emissão da nota de émpenho pela Secretaria Municipal de Administração de

ALTO PARAISO/PR.
16.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições

estabelecidas no EditaÍe seus anexos, as propostas das licitantes e as normas contidas na

Lei Federat no 8.666/93 e no Decreto no 1.063/03 de 30 de setembro do ano de 2003'

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Prefeitura Municipal de ALTO PARAÍSo, Estado do Paraná, em >« de xxxxxx de 20xx'

DERCIO JARDIM JUNIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: xxxxxxxxx
RG. rc<xxxx

Nome: xxxxxxxx
RG. xxxxxxxx
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Sentos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 443664,320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PARECER JURIDICO

Pregão Presencial N' 07 412017
a4

Processo Administrativ o no 106 /2017

Objeto:"Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e
eventuais aquisições de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar
condicionado veicular instalado, em 03 (três) veículos utilizados por
esta municipalidade, conforme Anexo I-8."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

074/2017, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a celebração de Ata de Registro de Preços para
futuras e eventuais aquisições de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado
veicular instalado, em 03 (três) veículos utilizados por esta municipalidade.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
inegularidade, eis que a aquisição dos bens objeto do presente processo licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos da Lei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL JUSTEN FILHO, "bem ou serttiço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e que se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (JUSTEN FILHO, Marçal.
Pregão.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, tais bens e serviços apresentulm-se sob identidades e
características padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral.
Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viirias empresas capacitadas para prestá-los.

Outrossim, também é legal a adoção do Sistema de Registro de Preços -
SRP no pregão, pois, conforme determina o Estatuto Federal das Licit4ções (Lei n"

--'n r,-/



8.666/93), "as compras, sempre que possível, deverão ser processadas atraves do sisteríd-de
Registro de Preços - SRP" (art. 15. Il). ' i "r/,

,t,- 5'1
O registro de preços é um sisrema utilizado pelo poder públicoriiara

aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter or p.àçô§
registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de regiitro de
preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato
convocatório da licitação.

Essas modalidade de licitação pode ser utilizada em concorrência (Art.
15, §3', I, Lei n' 8.666/93) ou pregão (Art. I 1, Lei n' 10.520/02).

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.520/2002, precipuamente nos
regramentos do art. 3o e 4o da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9").

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei 8.666/93, bem como
ao Art. 91 da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento. esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Sentos, i 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Alto Faraiso - PR, 13 de Junho de 2017

---4 
/-\ 

"/\! .l l.i
('u$\.tu\t 

'UJ'.r-"Roberto' Goüalves Delfim
Procurador Municipal
OAB/PR 58,68

2



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
àNPJ 95.ô40.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fox (qxx) 11 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br /:

A prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Sant-os, n.o

9OO, torna público que realizarâno local e data abaixo, Ceúame ticitatório na modalidade PRÉGÁO NA

FORMA PRESENCIAL, STSIEMÁ REGTSIRO DE PREçOS' para o seguinte:

OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Kit

Direção Hidráulicás e de sistema dã ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos

utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l-B.

Nos termos do aÉigo 48, inciso l, da Lei Complementar 123t2OO6, alterado pela Lei ComplementaÍ

147t2014 e Lei Cãmplementar Municipal no 077t2O17, a presênte licitação é destinado à

paÉicipação exclusiva de ME E EPP.

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de

prioridade de contratação, nos teÍmos do § 30 do aÉ. 48 da Lei Complementar n'o 123, de 14 de

dezembro de 2006, e dô art. 7o, § ío da Lei Complementar iltunicipal no 07712017, beneficio que se

estabelece em Íace das pecúliaridades locais e regionais, com vistas a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.

Não havendo proposta exclusiva de paÉiciPaçáo das MPE'9, EPP'S e MEI'9, o pregoeiro poderá

negociar com'ouÍias empresas pafticipantes do processo que náo se enquadrem como tal.

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

DATA DÉ ABERTTJRA: 07/ 07/2017 - 14h00m - sala de Reuniões da Prefeitura Municipal

LEGTSLAçAO AqL\CÁVEL: Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se

subsidiariámente, no que couberem, as disposiçóes da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de t993,

Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal no

7.ggz2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 14712014, Lei Complementar Municipal

no Ol7l2O1i, Decreto Municipal no 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

AVISO DE LICITAçÃO
Processo Licitatório n' í06/20í7

Pregão Presencial - SRP - no 074/2017

O edital e demais documentos pertinentes a presenle licitação poderão ser apreciado e fomecidos na

Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 1 1:00 ás '17:00, maiores informações Pelo
telefone (44) 3664-'í 320 ou no site o rats e arl. 32 da Lei Federal 8.666/93

EdifÍcio da Prefeitura Munici e Alto Paraíso, do do , aos 22 dias do mês de

DIM JU R PUBLI JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓncÃo oFICI.AL Do MUNICÍPIO

EMá ç ....t.

Junho de 2017

ERCI
to Mun

Ediçáo N.' ll wl)
/r





Prefeitura Municipul de Alto Paraíso-PR
ONPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedru Amaro dos Sanlos, 900 - Fone/Fo.r (0Lr) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br
,14,

REAVISO DE LICITAçÃO
Processo Licitatório n' 10612017

Pregão Presencial - SRP - no 07412017

57

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.o

9OO, torna público que Íealizatà no local e data abaixo, Cedame ticitatório na modalidade PRÉGÃO NA

FORMA PRESENCIAL, STSIEMÁ REGTSIRO DE PREçOS, para o seguinte:

OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçÔes de Kit

Direção Hidráulicás e de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos

utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l-B.

Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementar '12312006, alterado pela Lei Complementar
14712014 e Lei Cómplementar Municipal no 077/20í7, a presente licitação é destinado à

participação exclusiva de ME E EPP.

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de
prioridade de contratação, nos termos do § 30 do art.48 da Lei Complementar n.o í23, de í4 de

dezembro de 2006, e do art. 70, § 10 da Lei Complementar Municipal no 07712017, benefício que se
estabelece em íace das pecutiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do
desenvolvimento econômico e sociâl no âmbito municipal e regional.

Náo havendo proposta exclusiva de padicipação das MPE'g, EPP'S e MEI'S, o pregoeiro poderá
negociar com outras empresas participantes do processo que náo se enquadrem como tal.

T|PO: MENOR PREÇO POR LOTE

DATA DE ABERTIJRA: 20/07/2017 - 14h00m - Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal

LEGTSLAçAO APLTCÁVEL: Lei Federal no í0.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se
subsidianamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

Decreto Federal no 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal no

7 .89212013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complemenlar 14712014, Lei Complementar Municipal
no 077t2017, Decreto Municipal no 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a prese o poderão ser apreciado e fornecidos na
Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às :00 ás í 7:00, maiores informaçóes pelo

telefone (44) 3664- 1320 ou no site www.alto nforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93

Edifício da Prefeitura unl ,ES araná, aos 06 dias do mês de
Julho de 20í 7

-F
JAROI NIOR

r
e das

pal de Alto Pa

DE
PrêÍêito M icipal
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20107 t2017

Processo

106t2017

CNPJ: 01095841000192
Razào Sociali lur

Nome Fantasia:
Endereço: rua heitor blum
Cidade/U F: floÍianóPolis/sc
Responsável: lui
Telefone: 4832084564
E-mail: lui@gmail.com

CNPJ: 00992999000100
Râzáo Sociali MARIO

\-.lome Fantasia: FERROBUS
EndereÇo: RODOVIA PR 323-KM 308

Cidade/UF: UMUARAMtuPARANÁ
Responsável: MARIO
Telefone: 4436392505
E-mail: Íerrobus@uolcom.bÍ

CNPJ: 15127902000'160
Razão Sociâl: DHM SERVICE EIRELI - EPP

Nome Fantasia: DH[í
Endereço: RUA JAI\.41L HELU, 6999
Cidade/UF : UN.'tUARAi,4Á'/PR
Responsávet: ALt,4lR ROMANI (BABY)
Têlefone: 44-362'1 -666
E-mail: almir@dhmzf .com.br

CNPJ: 08896668000170
Razão Social: W Peixoto Ltda
Nome Fantasia: Serv Car

\ ndereÇo. Av llradentes, 2351

-c'.lr.l./uF, Llmuarama/Paraná
Responsável: Wanderson
ÍeleÍone: (44)984237 4
E-mail: wpeixotoltda@hotmail.com

Inleressados licitação, PROCESSO: 106/2017

Modalidade

Pregão

ar instalado,Objeto
ÃáulsiçOes de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicul
em OS ifras) veículos útilizados por esta munieipalidadê, conforme Anexo l'B

INTERESSADOS

cNPJ. 1 76'1 334',l 0001 35
Razáo Socral Frimac ReÍriferaçáo
Nome Fantasia: ME
Endereço: Rua Dom Bosco, 103'1 - Centro.

Cidade/UF: Rio do Sul/SC
Responsável: Frimac RefriÍeração Eireli l/E
fe|€Íooe. 4735224949
E-mail: licitacoes@artecarefÍigeracao.com.br

cNPJ. 1421'1527000170
Razão Social: RODRIGUÊS DO AMARAL LTDA

Nome Fantasia; ELETRo FERRUGEM
Endereço: AVENIDA FRANCISCO ALVES PEREIRA N' 848

Cidade/UF: Bandeirantes/Pr
Responsável: PAULO CESAR
Telefone:433 20401
E-mail: eletroferrugem@gmail.com

h ll p //a lto p ara rso pr gov. b r/ad rn in/licrta coes-interessados - php?id=44 1
112



20t07 t2017

CNPJ: 68799766000111
Razão Social: N V BERGAMINI E CIA LTDA
Nome Fantasia: RODAO AR cONDICIONADO E PEÇAS LTDA
Endereço: Rua lvlanoel Ramires
cidadê/L,F: UMUARAMA,/Paraná
Responsável: OSI\,4AR HENRIQUE BERGAlvllNl
Teleíone: 4436225001
E-mail: rodao_pr@hotmail.com

lnteressados licitação. PROCESSO: 106i20'17

CNPJ: 68.799.766/000
Razão Social: N. V. BERGAMINI & CIA LTDA-MÉ
Nome Fanlasia: N. V. BERGAN,4INI& CIA LTDA-ME

Endereço:
Cidade/UF: Ul\4UARA|\4APR
Responsável: OSMAR
Telefone: 30553590
E-mail: escritorioorgatec@gmâil.com

CNPJ: 93011547904
Razão Social: LILIANE
Nome Fântasiâ: PITA
Endereço: Av. Paraná
Cidade/UFr UMUARAMNPARANA
:esoonsâvel. LILIANE ARRABAL PITA

\Í"t.ione 4499768968
E-mail: lilianearrabal@hotmail.com

htlp://altopaÍaiso.pr.gov.bí/admin/licitacoes-interessados php?id=441



N. V. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ: 68.799.7 6610001-1 I

ANEXO III .TERIIIO DE CREDENCIAMENTO

A empresa N. v. BERGAiilNT & crA LTOA-ME, com sede na Rua Jamir He[u,

no.716'1, Parque lndustrial l, cEp. No. g7so7-o,ls, na cidade de umuarama-pR, cNpJ/MF No.

68.799.766/0001-'11, representada peto sr. osMAR HENRteuE BERGAM|N|, cREDENctA o sr.

osMAR HENRIQUE BERGAM|N|, portador do RG no. 1.481.9744 ssp/pR e cpF/MF no.

453.506.209-91, para representá-la perante o Município de ALTo pARAÍso - pR, na ricitação

modalidade Pregão Presenciar no or4r2o'r7, podendo formurar rances, negociar preços, assumir

os compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de Íecursos em todas as fases licitatórias.

Alto Paraíso, 20 de ulh de 2017

Osmar mtnr
Sóciô or

los.lgg.ls6loool,-tl
N V BERGAMINI& CIA LTDA-ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAT I

llEP:87507-01s - UMUARAMA-pU

-J
\*s

F.

Rua JaÍnil Hellq 7161, CEP. E7507{15
Umuarama-PR



N. V. BERGAMINI & CU LTDA-ME
CNPJ: 68.7 99.7 66t0001 - I I

l:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

Pregão Presencial no. 074l2O,l7

A Empresa: N. v. BERGAilTNT & crA LTDA-ME, inscrita no cNpJ/MF no. 68.799.766/0001_1.r, por
intermédio de seu representante regar, o sr. osMAR HENRTQUE BERGAMTNT, portador do RegistÍo
Geral (RG) no. 1.48'r.974ô, emitida pera ssp/pR, e cpF no. 4s3.506.20s91, DECLARA, para Írns
de participaçáo no processo ricitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhêcemos,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especiÍicações pertinentes ao
Edital, bem como, às reis, decretos, portarias e resoruçôes cujas normas incidam sobre a presente
licitaçáo e que recebemos todos os documentos e infomações e conhecimento das condações
locais para o cumprimento integrar das obrigaçôes objeto desta ricitaçáo. Decraramos ainda, que
nos preços cotados já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como
despesas com transpoÍtes e desrocamentos e oúras quaisquer que incidam sobre o fomecimento.

Alto Paraíso, 20 de Ju de 2017

Osma Hen amtnt
S o dor

G8]ss.766looo1-1ll
N V BERCAMINI & CIA LTDA. ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAI I

§R:azsoz-ors - UMUARAMA-pgll

\r
\,

.: -i*
}NJ 

"

F Rua Jamil Heltl! 7ló1, CEp. 87507{15
Umuarsma-pR.



ililffi
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 0

Corliricamo3 que as informaçõos abalxo consl,am dos documgntqs arquivados nesta Junta Comerclal € sào vig.nte!
na data da aua oxpgdlção.
Nomg Emp.egarial
N V BERGAMINI & CIA LTDÂ - ME

Natu]gza JuT|dica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Númoro d6 ld€ntlficação do ReglstÍo de
EmpÍsas . NIRE (Sode)

41 2 02846796

97t,',

CNPJ

68.799.76610001-l í

Oata do Arquivamento do
Ato Constitutivo

12/0írí993

Oata de lnlclo
dê Atividad€

0í/02./í993

Endereço Completo (Logradouro, No e Complemento, Balno, Cidad6, UF, cEP)
RUAJAMIL HELLU, 7í61, PARAUE rNqqSlRr_t! L_U!TUARAMAfR, q7.q0Z-015

Obieto Social
oESMANcHE DE vElcuLo AUTovoÍoR, ccM coMERclALrzAçÂo oE pARTEs, PEçAS E AcEssóRtos

Capital: Rt í00.000,00
(CEM MIL REAIS)

I Câpital lntegrallzâdo: R$
(CEÍII MIL REAIS}

r00.000,00 M ic roompresa

Sócloe/PaÍtiçipaçâo no Capital/Espéçie de SdslorAdmlnistrador/Término do Á'landato
Nome/CPF ou CNPJ PárUclo.cáo no croltal íR3l Êsoácle de Sóclo

Micro€mpresa ou
Emprasa de Pequeno Porte

(Lei no í2312006)

Prazq dg Ouíação

lnd€terminado

NEIOE VIEIRA SERGA,,INI
451.5r2.0í948

OSMAR HENRIQUE BERGAMINI
453.506.209-9r

Ultimo Arqulvamgnto

oêtzi 2g0a2uf

Ato: ALTERAÇÃo

Evento (s): ALTERÁCAO DE DÂrOS

17/160325€

llllllilll]i lililtffi ilililil1 ililt

50.000,00 socro

60.000,00 socto

Número:20í7í566203

(EXCETO NOME EÍúPRESARIAL)

UMUAFÁMA - PR, 10 de julho de 2017

LIBERTAO BOGUS
SECRETARIA GERAL

PftEF

Admlnlstlador

Admlnlitradoí

Tórmino do
llandato

xxxxxxxxxx

Statua
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Adtninlttr.dor XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

'§\

\

I. OE AIIO PÀ,úir-CONF coM o oRt NAt
Âito

\u"* 4 .561€ssP/PR 4ó

IN.A7U



N V BERGAMINI & CIA LTDA'ME
ALTERAçÃO CONTRATUAL Noí 0

CNPJ/MÉ: no 68.799-76610001 -í {
NIRE: 4í2.0284679-6

Folha: 1 de 5

OSIúAR HENRIQUE BERGAMINI, brasileiro' casado sob o regime de comunháo parcial

de bens, empresário, in."'itJno'õbÉ;ú;;"É no' 453'506'209'ó1' portador da carteira de

idenüdade RG no. 1.48í'9;;éã;-pã' resioente-e domiciliado na Rua Rua Manoel

;ffiil;;;à;2,-paúue lnáulGar i, Úmuarama'PR' cEP: 8750741 1'

NEIDE VIEIRA BERGAtt'llNl, brasileira' casada sob.o regime de comunhão parcial de

bens, empresaria, inscrita no' #?iüÊ ltb ni' lse'srz'or!'68' portadora da carteira de

idenüdade RG no. 3.385.0ri.siddp-pn, r*idente e d_omiciliada na Rua Manoel Ramlres

Izàãz] ãtà* industrlal l, Umuarama'pR' cep:87507'011'

únicos sócíos @mponentes da sociedadê empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de N v BERGAMIN|À oa iroA ' ME' 991-1ede na ÉuaJamil Hellu nY16Í'

Parque lndusüial l, umuaããip-n' óàp ô7àozors' " inscrita no CNPJ'MF sob no'

68.799.766'0001-11, registrã'd:a'ã'iuhtã cor"rcial.do iaraná sob no 412.0284679'6 em

1ZO1rt993 e ultima "rt"oàã*itiãi'ãr 
iot' n"20163959200 em 22í06/2016' resolvem

alterar o contrato sociat mefianãã" ànoiiõã. estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃg D9.9Il5Io soGlAL: A sociedade

oaÍtir desta datra a ter o t"ginêlulàto''óÊ-srt'rerqcne- DE VElcuLo AUToMoT

ã?iiÊRôiAiiãÇÀà o e ÉÀ nres, R eças E Ac ESsoR I o s'

cLÁusuLA SEGUNDA ' DA CONSOLIDAçÃo Do CoNTRATO: À vista da modificaçâ

on ajustada, consolida-se o contrato social' quê passa a ter a seguinte redaçáo'

CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO
N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: 68.799.766/0001 -í í
NIRE: 4í2.0284679'6

OSMAR HENRIOUE BERGAMINI, brasileiro' t?su-d::9b o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, in."'itJio'õbÉ;ü;;; no' 453'506'209-óí' portador da carteira de

identidade RG no. í.481.9iàé;p:Éiil ã=iaunt"_" dãmiciliado na Rua Rua Manoel

iüii*IJJ-""r-siz, earque lnàüstriar l, ümuarama'PR' cEP: 87507{1í'

§,

passa a
oR, coM

NEIDE VIEIRA BERGAMINI' brasileira, casada sob o regtme de comunháo Parcial de

bens, emPresa ria, inscrita no CPFTMF sob no. 453.5í2'01948, Portadora da carteira de

identidade RG no. 3.385.025.5rssP'PR, residente e domiciliada na Rua Manoel Ramires

, Parque lndustrial l, Umuarama -PR CEP:87507'0í1.

@
ffi &B o, f 3" 

g Ê V i1!' \tr:, tr31i'3# ê**V'*' ll átil'
tlioozzaazs N FÉ 41202846796.
n íáÉiúAÀt N aoALÍB' i/E

Li ber t ad Bogus
SECFETÁR A. GRAL

crR Tl 84. 25l 02/ 2017
wffâr eÍPresaí aci I Pr'gov'br

. \rr

\§"

IJI.IIA coÀ{EKl^L
oo P^xAr{À

Avar idadêdesrêdocuÍento, "",;TI;:#àol,;:,:'l:l#"i;àYl3Ji;33.t:;::,ii:$là"'dadenosrespect'vosportai 
s



N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME

ALrãRAÇÂó coNTRATUAL Nolo

Ct'tpllftlÉt no 68'799'76610001 -í 1

NIRE:412.0284679-6 Fdha: 2 de5

Únicossócioscomponentesdasociedadeempresárialimitadaquegiranestapraça,sobo
nome de N v BERGAMTNT a*õr'l Liúe ' mq 9o1aseáà 

n" n'i Jamil Hellu n?16{'

Paroue lndustriat l, umuaãm-a?ã' õÊp àzlozors' á-lnscrita no CNPJ'MF sob no'

68.7b9.766l000r-tr, registrat'.n;'üt" é;á'"i"t o^o-e"t"ná sob no 4{2'0284679-6 em

tz01lí9s3, e ultima 
",t",,áTôãniãiüi*6-";io163s5s2oo' 

em 22toàt20'16' resolvem

atuarizar o contrato sociar ,áojrit"'lIã"Àa]iães ãstauet."idas nas cláusuras seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - NoME EMPRESARIAL' §F9.E E DoMlciljo: A sociedade gira x

.ou o no." empregriat d" í'ü-BEri'üMliri I cie urol - nne e tem sede e domicílio * 
§t

Rua Jamil Hellu nY161, Pià;1ff;$i"l l' Umuarama#R' cEP 87507-015'

CúUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A SOCiEdAdC POdETá A

qualquer tempo, abrir ou t"?íài íriui o'- ãú'" dependência' no pais ou no exterior'

;;ü.t" 
"it"àçao 

contratuâl assinada por todos os sócios'

cúusuLA TERcEIRA' lNlcto DAS AÍVIDADES E PRAzo DE DURAçÃo DA

soclEDADE: A sociedade';i.;;';"; "ti'id"d"" 
em 12101/í993 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado'

cúusuLA QUARTA - OBJETO SOCIAL: n ry999d" tem por obieto a explora5Éo no

ramo de: DE'MAN.HE oÉ--vlicúr-õ"Àúior,róron, co*' coMÊRclALlzAçÃo DE

i,rirÉí, PEçAS E AcESSóRtos.

cúusuLAQU|NTA-CAPITALSOCIAL:ocapitalsocialédeRSIOO'0Oo'o0(cemmil
reais), divididos ". 1s6.sssJiâL-;ií'qràú=iã"'.upital no valor nominal de R$t'00(um

real)cadauma'subscritaejáintegralizadas,emmoedacorrentedoPals,pelossóciose
distribuldas da seguinte forma:

cúusuLÂ sExTA - RESPONSABILIDADE DOS SOGIOS: A responsabilidade de

sócio é restrita ao ,"1o, uu- t'Ját-il"ttt T* todos resoondem solidariamente

integralização do capital .*ãr,ãiioilã ãi"po" o art' 1 052 da Lei 10 4062002'

cada
pela

CúUSULA SÉIMA cESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sáo

indivisíveis e não Podereo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos

outros sÓcios, a quem íica assegu rado, em igualdade de condições e Preço, o direito de

apar:l a sua aquisiçâo se Postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

las, a atteraçáo contratual Pertinente^
K.\\\rt

r{
#31!,31,731:,""âff**,Joolí§ffi*CERN FI @ O FÉG STRO

PROr@CLO 171566203
11700774839. NFÉ 41 202846796
N V BÉRGAM t'l & OA LTü ' ti'E

\$§
Irt{t^ @^acrcl^l

oo a^l^NA Li beí I ad Bogus
sEcaÉrÁE A- GRAI

o.Ft I BA 25l o2l 2017
ww. eípíesaÍaci L Pr. gov. br

50.000 0050.000s000
NIRE AÍIIGBRAvlElÉEIDN 50.000 0050.00050.mNBERGAÍIIIIUERroENHOS AR 100.000 00100.000100.00

TOTAL

A var i dadê dest e docuíênt o, "" , 
iTIE:#ào:' s:,:,1:ll8"i i8y:BJigo3 3: ;:1, ii':#llci 

dâde nos r espect i v7os por t ai s



N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME

ÁurÉnaçÃo coNTRATUAL Noío
- 

ãr.iÉ.rluÉ, no 68.799'766/0001'1 I
NIRE: 412.0284679-6 Folhâ: 3 de 5

Paágnfo único: O sócio que Pretenda ceder ou transferi r todas ou Parte de suas quotas

deveÉ notiÍicar Por escrito aos outros sôcios, discriminando a quantidade de quotas Postas

à venda, o Preço, forma e prazo de Pagamento, Para que estes exerçam ou renunoem ao

de preferência' o

mento da notificaçã

que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias' contados do

direito
o ou em prazo maior a critério do sócio alienante Se todos os

das quotas que então Possuírem. Deconido esse
a cessão das q

prazo sêm que
uotas se fará

seja exercid
na ProPorção
o o direito de

'urecebi
ireito de Preferência 'sócios manifestarem seu d

prefeÉncia' as quotas Poderão ser livremente transferidas.

cúUSULA OITAVA ADMINISTRAç ÃO DA SOCIÉDADE E USO DO NOME

ÉMPRESAR IAL: A administração da sociedade cabe a NEIDE VIEIRA BERGAMINI E

OSÍÚIAR HENRIOUE BERGAMlNl, a quem compete praticar todos os atos Pertinentes à

ade com os Poderês e atÍibuiçôes de reP resentá-la ativa e passivamente'
ges

iudiciat e
táo da socied

extraiud icialmente, Perante órgãos Púb licos, instituiçóes Íinancetras' entidades

privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerÍar

contas bancárias, contratar e demitir Pessoal, enÍim Praticar todos os atos necessários à

consecuçáo dos obietivos ou à defesa dos interesses e direitos da socied ade, autorizado o

uso do nome empresarial isoladamente.

§11 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou

assumk obrigaçóes se1a em iavor de qualquer dos quotistas ou de tercetros' bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem autorizaçáo do outro sócio.

§2J Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente' cPnstituir, em nome da

sociedade, Proct radores Pare Perlodo determ inado, devendo o instrumento de mandato

especiftcar os atos e operaÉes a serem Praticados.

CúUSULA NONA DECLARAçÃo oe DESIMPEDIMENTo: Os Administradores

declaram, sob as Penas da lel, que náo estão imPedidos de exercerem a administração da

sociedade, Por lei especlal, ou em virtude de condena ção criminal, ou Por se encontrar sob

os efeitos dela, a Pena que vede, ainda que temPorariamente' o acesso a cargos Públicos;

ou por crime falimentar , de prevancação, Peita ou subomo, concussáo, Peculato, ou contra

a economla popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

conconência, contra as relações de consumo, fé Pública ou a ProPriedade.

CúUSULA OÉCIMA . RET IRADA PRO-LABORE : Os sócios PodeÉo' de comum acordo,

r uma retirada mensa
pertinentes.

a título de "PróJ obseNadas as disPosiçõesabore",

4
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cNp.tlutÉ: no 68'799.766/0001-1 I
NIRE: 412.0284679-6

cúusuul oÉctma PRIMEIRA e5e1-cic19-. soclAL' DEMoNSTRAçoES

FTNANcEIRAS e 
"n*t'",àotiã 

ool §ólõ!ôêlç REsuLrADos: Ao término de

cada exercÍcio social, em 
- 

ài a" dezembro, os .administradores 
prestarâo contas

iustificadas de sua admini.tr"'á.1'pr"ãa-à"ã"'á e-laboracão do inventário, do balanço
.oatimonial 

e demais o"mon"'tr"io., contábeis t"qráiúà= pela legislaçáo societária'

elaboradas em conformidaal'il"IãX"-*ã-ArasiÉirãs Oe ôontabiÍdade' participando

todos os sócios dos lucros ou perdas apurado"' n" *"trnã pioporçáo das quotas de capital

E'."Jn1f,filif""l"i"!3i,30,0' eod:É lef:9',11'^:::: i:::1flf,":::iiliffiH'' ",,
oeriodos inferiores na u, áno, Jã-rucro apurado nessas demonstrações intermediárias'

ooderá ser distributdo ,"ill?r,i""üã. ";õ. a título de Antecipação de Lucros'

proporcionalment" a. q'ot"i'iã'àlãpüioã iàà ry Nesse caso seÉ obseÍvada a

reoosicâo dos tucros qu"nÃ-" ai"tit içáo afetar o capital social, conforme estabelece o

"ri. 
t.riss da Lei n.o 10.40612002'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . JULGAMENTO.DAS CONTAS: NOS qUAtTO MESES

seouinres ao término oo ãràIJ"io ;;úi,-;a sÔcios deliberarão sobre as contas e

ããÉúnarao administradores quando for o caso'

Parágrafo únlco - Até 30 (trinta) dias antes 9"-fY^T"|.*d 
a paÍa a reuniáo' o balanço

oatrimonial e o de resuttadà"é"óáo*i* devem ser po"iã., pot'escrito, e com a prova do

i;:;;;ü'r;r:ü;;1",' t aõãô';;-tó"ü' que não exerçam a administração'

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - FALECIMENIo ou INTERDIÇÃo DE sÓclo:

ã"-rãnãão,int",oit"aoqlài,'"I"f:;,:-!:t"^*l:"i:l''.fl :11í,;:3:^:,:::*xT.§§:;
herdeiros, su@ssores e o incapaz' Não sendo possl-v-:

dos sócios Íemanescentes; ;ãút de seus lra.vere3 
será apurado e liquidado com base na

situação patrimonial a" ''oLÊã"ãã'-ã-0"t" aa àsoiuçao' veriÍicada em balanço

esDecialmente levantado'
É"#ffii;'ffi;;--'õ,n""o procedim€nto será adotado em outros casos em que a

"o.Éãã0. 
* t"solva em relaÉo a seu sócio'

cúUsULA DÉC]MA QuARTA'FoRo: Fie eleito o foro da comarca de Umuarama-PR

oara o exercício 
" 

o .urprir"fro;".'à;;il";; obrigaçÕes resultantes deste contrato' com

expressa renúncia " 
qr"rqrà'r"àiüJ,-p-áiÀãit 

"rp"-"iár 
ou priviregiado que seia ou venha

Fôlhâ: 4 de 5
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seus os

estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam' a PÍesente, em via única'

do-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os

4
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N. V. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ: 68.7 99.7 661000 I - 1 I

ÂNÉ«) II . DECLARAçÃO PARA f,IlCRO ETPRESA E EIIPRESA DE PEQUENO PIORTE

OSMAR HENRIQUE BERGAMINI, portador do Registro Gerat (RG) no.

1.481.974-6, abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da proponente,

CNPJ/MF No. 68.799.766/000í-11, representada pelo Sr. OSMAR HENR|QUE BERGAM|N|,

DECLARA expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser

(MICROEUPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da tegistaçâo vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Alto Paraíso, 20 e Julh de 2017

Osmar H
Sócio

nrq amtnt
fe

Gatgg.to6loool-1il
N V BERGAMINI& CIA LTDA.ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAL I

ISEP:87s07-ots - u MUARAMA-pll

i:,

ss»'
Rua Jalnil Hellu, 7l ó1, CEP. 8?507-015

Umuffafia-PR.
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Prefeitura Murcicipal de Álto Parsísa-PR
cNpJ95.640.736/0001.30 CEp8752&OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9A0 - Fone/Fax (}xr) 44 3664 I 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br 75

TERMO DE CONFERÊT.ICII
coMtss O PERMANENTE DE LICITAÇ o

MODALID E4LrctrAçÃo N.o

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILITA Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso 10

SOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇAOffi
(.ÉRG e CPF dos Sócios

r\_.l,tv CLContrato Social
í\f<_l,/>'Cartão CNPJ

/N -!k.CICAD
x- cK-CND FederaylNSS Lt LCND Estadual
,flE- (.r*-CND Municipal

,/ {..- tL.-CND Fqts #Atestados de Clientes r t:.Certidão de Concordata e Falência
Confirmar CNPJ e endereço nas Certidões rL_ ,12Cêrtidão Neqativa de Débitos Jrabalhistas

-,k
I f\\-ut\l- I't<-

t/ \lN \t ok-
\"L Crk

OBSERVAÇAOffi SOLICITADO PROPOSTA
1'<crj.r-^a-Condicões de Paqamento

Prazo de Entreqa
Validade da Proposta :)<:>r>l; -
Garantia <-l -,r. ra1'

It-Assinaturas (

Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proDosta esta dentro do vlr. máximo

stna ntê



N V BERGAMINI& CIA LTDA. ME

ALTER.AçÃO CONTRATUAL NO1 O

CNPJ/MF: no 68.799.766/0001'1 í
NIRE: 4í 2.0284679-6

osMARHENR|QuEBERGAMINI,brasileiro.easadoSoboregimedecomunhão.Parcial
;"1;;, 

.;;;r".d., 
inscritá no-ôirÉlrur 

"oo 
no. 453.506.20e-eí, portador da caúeira de

identidade RG no. r.+gr.s-7rê§p-pR, residente_e domiciliado na Rua Rua Manoel

ãitiiÀ. 
""2s22, 

Parque lndustrial l, Umuarama-PR' CEP: 87507411'

NEIDEVlElRABERGAMINI,brasileira,casada.-sob-.o-regimedecomunhãoparcialde
bens, empresaria, inscÍita * õp-rrurÊ i.b no. 453.512.019-68, portadora da carteira de

ú;;tidü;ÀG ;;. e.aas.ozàls,édp-Ên, residente e domiciliada na Rua Manoel Ramires

iüáli, p"tqr" lndustrlal l, Umuarama'PR' Cep: 87507'011'

únicos sócios componentês da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nome de N V BERGAMINT &ãA LTDA - ME, com sede na Rua Jamil Hêllu no7161'

parque tndustriat l, UmuaãÀã-'pÉ, cep ázsoz-ors, e inscrita no CNPJ/MF sob no.

68,799.76610001.r{, registrãdã'*'.rrnt" comercial do-Paraná sob no 412.0284679'6 em

'l2rolr1993 e ultima arteaçãcontiàtuàt sot' no20163959200 em 22lOGl2O16' resolvem

alterar o contrato sociat meoãlnãà. *noiço"s 
"stabelecicas 

nas cláusulas seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA ALTERAçÁo-P9.9Il5lo socl
Dartir desta data a ter o seguinte obleto: DESMANC-HE DE VEIC

ãôiiÉãóratràçÁo oe 
-panres, PEçAS E AcESSoRlos'

CLÁUSULASEGUNDA.DAcoNsoLIDAçÃoDocoNTRATo:ÀvistadamodiÍlcaçã
ãã àir-.t"6", consolida-se o contrato social, que passa a ier a seguinle Íedação'

CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO
N V BERGAMINI & CIA LTDA. ME

CNPJ/MF: 68.799.766/0001'1 I
NIRE: 412.0284679'6

Folha: 1 de 5

AL: A sociedade Passa a

ULO AUTOMOTOR, COM

de comunhão Parcial de
ortadora da carteira d

na Rua Manoel Ramires
PR M oPAttEÂtlopARÁso
CONF c
Aitiiáí .PR

201
o VER FI

.§,

OSMAR HENRIOUE BERGAMINI, brasileiro, c?s1q9:9b o regime de comunháo.parcial

de bens, empresário, int"tito no'dbÉiúi;"ó no' 453'506'209-Ô1' portador da carteirâ de

identidade RG no. í.481.Siai-sõà-ili, residente e domiciliado na Rua Rua Manoel

iür:"ã" n"zàiz, Parquê lnàusÍrial l, Úmuarama'PR' cEP: 87507-011'

NEIDE VIEIRA BERGAMINI, brasileira, casada sob o- regime

ffi;;ilt*ia, inscrta no CPF/MF sob no' 453'512'0í9-68'

id;tid"d; RG no. g.sas'ozs'5,ssP-PR, residente e d,omiciliada

;ü3ü P.;q;. lndustrial l, Umuarama-PR cEP: 87s07'011'

p

i.tJ,

JUN'À CEÀtErcl^I
OO 

'AT 
FA

cfRÍl FICO O REO STRO eM 25t o2t2017 09:25
ffiijiiã -r iiísãz w e ietoztzott 6
f ioo774a39. N RE: 41202846796
NV SERGAMN &OALT[)A' tvE
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N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME

eurene,çÃo coNTRATUAL No1 o

Cttp.llUtF: no 68.799.766/000í -1 í
NIRE: 412.0284679'6

únicos sócios componentês da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o

nomede N v BERGAMTiu a õl'nLfbÀ'ú5.-9oL-seae na Rua Jamil Hellu no716í'

parque tndustÍiat t, Umuaãrialn, õep áiiOZ-Of S, e ínscrita no CNPJ/MF sob no'

68.799.766r000t_tr, reg|stra'o:a',i"'ir'ntãõor"rciat d_o-Paraná sob no 4í2.0284ô796 em

'lZollí993, e uttima 
"rt"ruçaã 

ôãiãi*r *O no20153959200 ' em 221oG12016' resolvem

atualizar o contrato 
"o"i"r 

Ínài"ãÉ'à. 
"onoiç0"" 

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA ' NoME EMPRESARIALT §F9F E DOMlciLlo: A sociedade gira

sob o nome empresarial o" í'ü-eÊcoÀMiNi a cia LTDA - ME e tem sede e domicílio na

áãl".ii x.rru nY16í, paiqie rnuusrrial l, Umuarama'PR' CEP 87507-015'

cúUsuLASEGUNDA.FILIAISEoUTRASDEPENDÊNCIAS:Asociedadepoderáa
oualouer tempo, abrir o, f"-"tt"i ftfiti o' oulra dependência' no pais ou no exterior'

,Jüã àii"raÉo contratual assinada poÍ todos os sócios'

CúUSULA TERCEIRA. INICIO DAS AIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO DA

soclEDADEr A sociedado'iiü-iou-"r"" "tirid"d"" 
em 120í11993 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

cúusuLA QUARTA ' oBJETO SOCIAL: A sociedade tem por 9!rqo-9-:IgtolTiolg
ramo de: DESMANCHE OÉ- vLicúió-nÚrouoron, coM GoMERCIALIZAÇAo DE

panrÉô, PEçAs E AcEssÓRlos.

CúUSULAQUINTA-CAPITALSOCIAL:ocapitalsocialédeR$100.000,00(cemmil
i"ãll, o",aiaã. ã, roo.ooó- iá", .iú qúot 

") 
de capital no valor nominal de R$í'00(um

;;;iiãá; il", subscíta 
" 

id-iíEgãtiirfas, em moeda corrente do PaÍs, pelos sócios e

disúibuldas da seguinte Íorma:

cúusuLA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valcr d" ;;;il;t.", mas todos respondem solidariamente Fela

;iô;'"iirà;áil" ãápitãr sociãr, contorme dispõe o aÍt 1'052 da Lei 10'40612002'

Folha: 2 de 5

CúUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAST As quotas são

indivisÍveis e não Poderão ser cedidas ou tÍans feridas a terceiros sem o consentimento dos

outros sócios, a quem íi':a assegu rado, em igualdade de condições e Preço, o direito de

preferência Para a sua aquisiçãc se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

, a altê.ação contratual periinente.
i,FEFETURA MUI'IICIPAL DE ALTO panaiso

CONFERE C O ORIGINAI-

Airú Par3iso-P

\,

V"l CERÍI FI@ O FEG STRO EIí 25i O2l 201
PROr@CLO 171566203 É. 24t 02t 201
11700774839. N FÉ: 41202845796
NV BEIGqMN &OALTS' irÉ
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sEcSErAn A. cenet-q.RrSA 25/ 02/ 2017
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I
\

7 09: 25
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IÀ'ÍAoo
coaattclaL

-- 1
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N V BERGAMINI& CIA LTDA - ME

ÂurÉnnçÃo coNTRATUAL Nolo
- 

àúp.rrrvrÉt no 68.7e9.766/0001'1 í
NIRE: 4í 2.0284679-6

cúusula oÉcr'ae - RETIR'ÂDA PRo-LABoRE: os socio

fixar uma retirada mensal, a título de "próJabore"'

Folha: 3 de 5

Parágrafoúnico:osócioquepretendacederoUtransferirtodasoupartedesuasquotas
deverá notiíicar por escntc # ffü.!ãÃt' olitti,,inunao a quantidade q" -qY:l1t^f"t"'
à venda, o preço, forma e p'"tãã" p"g"'ento' paraque estes exeÍçam ou renunciêm ao

dkeito de preferência, o d;-d"'átâã fazer dentro de 30 (trinta) dias' contados do

rec,ebimento da notmcação ';; til;;;" Ããúr ã-criterio do sócio alienante' Se todos os

sócios maniÍestarem seu '''ãii" ià'p'iããà;;ã' " 
câssão das quotas se fará na proporÇão À

das quotas que então po="'i"rn' o'econiao esse prazo l"' qüãêi" exercido o direito de 
§1

pãr"',ã'áãã,à"-quoias'poaeraoserlivrementetransf eridas'

cúusuLA olrAvA ' ADMINISTRAçÃo .DA soclEDADE E uso Do NoME

EMPRESARIAL: A adminisffià'0" iàÉi"a"ou cabe a NEIDE VIEIRA BERGAMINI e

osMAR HENRTOUE eeniiftrN"r,ã,ü;;ú;ag praticar todos os atos pertinentes à

oestão da sociedade *, o.l;à* ããiriuuiçoét de reoresentá-la ativa e passivamente'

ffil:ããffi;;il-i'"r,.;l1t": Êã"ê.;õF:-i1É'1'^"^t instituiçóes Íinanceiras' entidades

privadas e têrc€iros em geiat, podendo óbrigar a 
-sociedade' 

abrir' movimentar e encenar

contas bancária., .onu"ruri'í"",iitiip"l.àãf"ãn, praticai todos os atos necessários à

consecuÇão dos objetivos ou aJeiesa oos interesses e direitos da sociedade, autorizado o

úrô oo nôtn" empresarial isoladamente'

§{.o.ÉvedadoousodonomeempresaÍialematividadesestranhasaointeressesocialou
assumir obrigaçÕes seta "t';"ti;-;ttq'àr 

dos qu-otistas ou de terceiros' bem como

oneíar ou alienar bens imover-Jã sãcieàaoe' sem autorização do outro sócio'

§2.o - Faculta-se aos administradores' atuando .isoladamente' 
constituir' em nome da

sociedade, proct Íadores p#"üãtiãàã'0"àáitáoã' á"vendo o instrumento de mandato

ãspecificar ós atos e operações a serem pratlcÍloos'

cúusuLA NoNA ' DECLARAçÃo DE.DESIMPEDIMENTo: os Administradores

dedaram, sob as penas dt Éil;;';á;;stao impedido-s de exercerem a administraçâo da

sociedade, por lei especial ;1j'H='ffi;il;;ffi'É" criminal' ou por se encontrar sob

os efeitos dela, a pena qr"ilat,'i'àãiüúrnpora'iâmente' o acesso a cargos públicos:

ou por crime falimentar, d" ü;;;çâ"rnáià ol t.,lo'no concussão' peculato' ou contra

a economia popular, aont'à o sistema financeiro -nacional' 
contra normas de defesa da

conconência, @ntÍa a§ reraço-es à-à ànsumo' fé pública ou a propriedade'

s poderáo, de comum acordo'
observadas as disposr

PÊÊFEIIUIiA MUI qPA! DÉ ÂLTi,1 PÀAÂi:.
CONFER coM 3 0Rt6iijlil
Àiiü Pa P

res pertinentes.
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N V BERGAMINI & CIA LTDA'ME
eurenlçÃo coNTRATUAL Nolo
cNp.tlutÉ: no 68.799.766/0001-1 í

NIRE: 4í 2.0284679-6

]q

cúusute oÉctma PRIMEIRA ryenc!c19-. soclAL' DEMoNSTR'AçÕES

F|NANCEIRAS e panrrclpi'tÀô oos sôõios No,s RESULTADoS: Ao término de

cada exercÍcio social, em 
- 
ài a" dezembro, os .administÍadores 

prestarâo contas

iustiftcadas de sua admini"tãát' p'-*Oà"ão.à elaboracão do inventário' do balanço

ãatrimonial e demais OemorüüçOLs conÉbeis requeridâs pela legislação societária,

:ãffiffi ã, ál^ià-n"a"J'ãàrríãr.r"--""-Brasileiras de õontabilidade, participando

todos os sócios dos lucros ou perdas apurados' na mesma pÍopoÍçâo das quotas de capital

que possuem na sociedade.
PaÉgrafo únlco - A socredade poderá levantaÍ.bu!11ry" ou balancetes patrimoniais em

perlodos inferiores na un., 
"ãã, 

Jíü". 
"puoto 

nesáas demonstrações intermediárias,

ãüããiàili"triuuÍoo menslrr"nt" ão. sócios, a titulo de Antecipação de Lucros,

proporcionalmente às quoül-ãt *ptg de- cada um. Nesse caso será observada a

reDosicão dos lucros qr.noã-" autridriçao afetar o capital social, conforme estabelece o

,ri. t.óss da Lei n.o 10.40612002.

cúusuLA DÉcffiA SEGUNDA - JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro meses

*rini", 
"o 

Érmino oo eiáãrcio social, os sócios deliberaÍão sobre as contes e

deãignarão administradores quando for o caso'

Parágrafo único ' Atê 30 (trintai dias antes da data^marcada paÍa-a reuniáo' o balanço

oatrimonial e o de resultadà 
""ááo'ito 

devem ser postos' por escrito' e com a prova do

ffiüffi;';.il;áãi":ããÉp"iiião dos §ócios que náo exerçam a administração'

cúUsuLADÉGIMATERCEIRA.FALECIMENTooUINTERDIÇÃoDEsÓclo:
Falecendo ou interditadc qu"rqr"i sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

nãiããiià", .r*rsores e o inâp"i. ftão senoo possivel ou inexistindo interesse destes ou

dos sócios remanescentes, o,ãUt de seus haveres será apurado e liq-uidado com base na

;il"çã"--p"t fiánial da ;;Êá'G, á aat" da resoluçáo' verificada em balanço

especialmente levantado.
Éa'ãsãit u"r"o _ o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

socieãade se resolva em relação a seu sócio'

cúusulA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de umuarama-PR

i"r 
"-uiãàãiã 

à ó cumprimenio dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato' com

expressa renúncia 
" 

qrrrqr"-r'ãitro, p*;"t espeiiát ou privilegiado que seja ou venha

seÍ.

Folha: 4 do 5

r estrarem assim, iustos e contratados' lavram e assinam, a presente, em via única,

o-se Íielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os., -'

1)
N/
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N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME

ÁlrenaçÃo coNTRATUAL Noío
- 

ôrlPumÉt no 68.799.766/0001 -1 I
NIRE: 4í 2.0284679'6

Umuarama-PR, 16 de fevereiro de 2017'

-- -É :Í, . /. t!r. .1

'...:iiiiERÉ C

,,t'P

Folha: 5 dê 5
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuintê,

Confira os dados de ldentiíicaÉo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atual'rzação cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID]CA

Ll

NUTEROO€ SCR|çÀO

68.799.766rm0í.í r
IIATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SÍIUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURA

0ír02r 993

NOi'E EIPRESARIAL

N V BERGATIINI & CIA LTDÂ. XE

DO (NOi{E F NTÂS[Â)

RODAO PECAS E ACÉSSORIOS

E DA rcÂ

45.30-7.{X - Comérclo a varg do 9 acês3órlos usadoa Yeículoa automotoÍeg

E DAS ÀTNÍ}ADES

Não l rÍoÍmada

r@E OA Ii^IUFEZÂ
z16-2 - Soclêdadc E Limltad.

COMPLEMENTO

MIJI{

U UARAIIÂ

LOGRÁOOURO

RJA IL HELLU
NÚiERO
716í

CEP
17.$71rí5

BÀIRROIDISTRÍTO

PARQUE INDUSTRI.AL I

ENO€RE9O TELEFOTIE

(4r) 30553590

PR

(EFR)

ATWA o3tíínoos

ltoTtvo oE cÀDASTftÂt

ESPECIAL DÂTÀ DÂ S ESPECIAL

Aprovado pela lnslÍução Normativa RFB n' '1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 1110712017 às 14:41226 (dala e hora de Brasília).

i Consulta QSA/ Capital Social I

Pâgina: 1l'l

I Voltâr

U
agradece a sua visita. Para informações so

qPÍtp.rrr PaSiot
par. lÍr?.âÊ!ão

4
A

\s$'

bre política de privacidade e uso, clique aoui.



07 t07t2011

ffiImET[tütt

lnscrição no CAD/ICMS

90303130-19

Nome Empresarial

TÍtulo do Estâbelecimento

Endereço do Estabelecimento

Municipio de lnstalaçáo

SituaÉo Atual

Natureza JurÍdica

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Sec!ndária(s) do Estabêlecimento

Emissão do CICAD

lnscrição CNPJ

68.799.766/0001-11

lnício das Atividades

0512004

"ffi^
Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

U5

Empresa / Estabelecimento

N V BERGAMINI& CIA LTDA

RODAO PECAS E ACESSORIOS

RUA JA]íIL HELU, 716.I . PARQUE INDUSTRIAL I . CEP 87507{í5
FoNE: (4/t) 3639343E . FAx: (il4) 3639€s63

UMUARAMA - PR, DESDE 05/2004

( Estabelccimento Matriz )

Qualificação

ATIVO . SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - D[A 03 DO MES+2, DESDE
07t2016

206.2 . socrEoADE EMPRESÁRÁ LTDA

383í.9/99 - RECUPERACAO DE MATERIAIS METÂLICOS, EXCETO ALUMINIO

1511.1t02 -

4530.7103 -

49304n02 -

,1530-7/04 -

4687.7/03 -

COMERCIO A VAREJO OE AUTOMOVEIS, CAiIIONETAS E
UTILITARIOS USADOS

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

TRANSPORTE RODOVI,ARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

COMERCIO A VAREJO OE PECAS E ACESSORIOS USADOS PARA
VEICULOS AUTOMOÍORES
COMERCIO ÂTACADISTA DE RESIDUOS E SUCATAS i'ETALICOS

-T'ipo

CPF

CPF

lnscriçáo

453.5í2.0't968

045.214.14940

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

NEIDE VIEIRÂ BERGAMINI

BRUNO HENRIOUE BERGAMINI

QualificaÉo

sócto.aDMtNtsrRADoR
sôcro

Estado do Paraná
seüetaria de Estado da Fazenda

CoordenôÉo dô ReceÍtâ do EstadoEste CICAD tem validade até 06/08/2017. 6'
caD/tcl.ls t{o 90303130-19

Ernitido Ehtronicamente via Internet
07lO7l2!l7 lot57't49Os cádastrais deste estâbelecimento poderão ser conÍirmados via

lntemet ld44EzgllEtr!.ggtbl c oados UansÍíMos de forma sequra
Te(,|ologià CE|-EPÂR

@
\,

\$tr
hnps://wvJw.arintemet.pr.gov.br/c€dicms/_cê_ClFS11 D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9030313019&eUser=18772 1t1



11t07 t2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarie da Recêlta Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Naclonal 0e

CERTIDÃO POSITM COM EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBrOS RELATTVOS AOS TRIBUToS
FEDERAIS e À oívtol mvl DA uNÁo

Nomo: NV BÉRGAMINI & CIA LTDA - ME
CNPJ: 68.799.766/0001'í1

Resselvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr 
- 
dívidâs de

1""ún""UlfiO"O" Oosujeito passivo acima idenüficedo que vierem a ser apuradas, rá certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), mm a

exigibilidadê suspênsa, nos termos do art. ,151 da Lei n9 5.17?, de 25 de outubro de 1966 -

õoãióá r,iuutario Nacionat (cTN), ou obieto dg. decisão judiciat que determina sua

descónsideração pare fins de certificâçáo da regularidade fiscal; e

2. nâo constem inscriçóes em DÍvida Ativâ da união na Procuradoria-Geral de Fazenda Necionâl

(PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão

negetiva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento maÚiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

i;;r ";;;ú;t; 
fsnàos pr:uticos àa administração direta a.ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

ü;ilü#;;õ amúito ãa RFÉ e da PGFN e ãbrange inclusive as contribuiç6es sociais previstas

nas alÍneas'a'a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n98.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta cêrtidão está condicionada à verifica@o de sua autenticidade na lntemel, nos

endereços <http:/Árww.receita.fazenda.gov.bp ou <http://www'pgfn'fazenda'gov'bÊ'

certidão emitida graluitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN n9 1'751, de O2h0l2O14-

EmitkJa às 08:36':ó6 do dia 11t0712017 <hora e data de Brasília>'

Válida até 07/01/2018.
Código de controle da certidão: E048.98C3.í2EC.74C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqJmento.

/"

qV

\s$'
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ffir
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvlda Ativa Estadual

N'0í66í6707-35

Válida até 1611112017 ' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.Íazenda Pr'gov br

PARANA

a?

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 68'799.766/000'l -11

Nome: N V BERGAMINI & CIA LTDA

RessalvadoodireitodaFazendaPúblicaEstadUalinscreverecobrardébitosaindanão
registradosouquevenhamaSerapurados,certificamosque,VerificandoosregistrosdaSecretariade
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contíibuinte acima identiÍicado'

nesta data.

obs.: ESta Certidão engloba todos oS estabelecimentos da empresa e refere.se a débilos de

natureza tributária e não tributáiia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

t't,V

\.'" 4

,r

Enkdo tÉ I'rlúét Ptblica 119/A7nA17 AB l9.54)



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIiA DE ARRECADAçÃO E FISCALTZAçÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 15974 I 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por OSMAR IIEI{RIQUE BERGAMINI,

CPF/CNPJ n" 453506.209-91, para fins FINS DE DIREITO' que NÃO CONSTAM DÉBITOS

RELATMS A TRIBUTOS MUNICIP{S (imposto§, tâxas, contribuição de melhoriâ e dívida

rtiyr dos crdrstros Mobüários e Imobüários), até a presente data em nome de N V

BERGAMIhU E CIA LTDA ME, CPF/CNPJ rf 68.799.76610001-11, situado(a) na cidade de

Umuarama.

Fica ressalvado 
.o 

direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos Posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cÓDIGoDEAUTENnCIDADE 765533665503608

A PRESE TE CERNDÁO TERÁ VALIOADE ATÉ O3/íO'2017

FUI{CloNÁR|O:WEB Umuarâma, quartâ-feira, 5 de iulho dê 2017

'08

,

&



o5to7t2017 h(psJ vww.siÍge.caixa.gov.bí/Empíesa/CríCrÍ/FgeCFslmprimirPapel.asp?vARPessoaMaÚiz=4808756&VARPessoa=4808756&VARUÊ 
-

@@

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

InscriÉo: 68799766/0001-11

RAZãO SOCiAI: N V BERGAMINI E CIA LTDA ME

NOME FANtASiA:RODAO PECAS E ACESSORIOS

Endereco: R JAMIL HELU 7161 / PARQUE INDUSTRIAL I / UMUARAMA / PR /
' 87507-015

Validade: 2210612OL7 a 2UO7/2ot7

Certlricação Número: 2OL7O62203382L47O786OL

Informação obtida em O5/o7/2Ot7, às 13:57:37.

Câ.,,XA
c^txA ÉcoNôMtcA FEoEFIÁL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada à verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft' 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Lei está
Caixa:

w
\i

4
\$*

\-,

httpsr nrÀ,v.siíge.caixa.gov.br/Empresa/CílCÍíFgeCFSlmpímirPapel.asp?VARPessoaMatriz=4808756&VARPessoad808756&VARUÊPR&VAR '111



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIIIISTAS

Nome: N V BERGAMINI & CIÀ LTDA - ME

(MATRTZ E FILIATS) CNpJ: 68.199.'j66/0001-11.
Certidão n": 1,32668953 / 2011
Expedição: 0l /01 /2077, às 10:56:50
Validade: 02/07/2018 - 180 (cento e oitenta) d.ias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que N V BERcÀMINI s CIÀ LTDÀ - ME
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

6 8 . 7 9 9 . 7 6 5 / 0 0 01- 11 , NÀo coNsTÀ do Banco Nacional de Deved.ores
T raba f hi-stas.
certidão emitida com base no art. 642-A da consoridação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 1,2.440, de 7 de julho de 2Ol_, e
na ResoruÇão Àdministrativa no r41 o/207L do Tribunal superi-or do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefeclmêntosf agências ou fifiais,
A aceitação desta certidão condrciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior d.o Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORT,IÀçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos j udiciais trabalhistas, incrus.ive no concernente aos

a honorários, a custas, a
sou a recoLhlmentos determinados em lei; ou decorrentes
o de acordos flrmados perante o Ministério públ,ico do

ou Comissão de 
^Conci-liação 

prévj-a.

re c o I mentos previdenciários
emol
e exe

balh

)\,,ys"
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REPUBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL
CONIARCA DE UMUARAT,IA
CARTóRIO OISTRIBUIDOR, CONTAII)R,
PARÍIDOR, DÊPOSITÁRIO PÚ BT ICO
E AVALIÂDOR JUDICIAL,

MARIÂ JOSÉ IZIDORO FURL,AN
cPF 474.169.639-15

SERVENTUÁRIA DESIGNADA

ESTADO DO PARÂNIÁ

FUNCTONÁR|O JURAMET{IÂOO-
RONrE VON DO NASC íçi\I@^.

9t' .! I

êertidão Negativa
certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os rivros e arquivosde distribuição , AÉes: AcAo DE FALENcTA, aceó be rÀiÊr.rêr,q, óõúõõiiõÃ_*

Il_::"-yirygloly?ldrgieRocEssosrar_rúeNrÃneõ."0ãr'iá.Iór",0"nesre canono, verifiquei NAo CoNSTAR nenhum registro em andamento conú:

CNPJ 68799.766/0001-.1 1, no período com
mos 30 anos que a antecedem.

mmiltilrrummt
UMUARAMAP

N V BERGAMINI& C LTDA - ME

lllü[il[ ilt[lilllllmilt

ndido entre a presente data e os últi_

llillflilflr
R; 10 de ulho dê 2017, 17 'l:14

MAR IA JOSE IZ

iE{!;TURA M
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RUA DESE[,,IBARGADOR ANTONIÓ FR 1
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Éste doc.rmento é emitido por p

<
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N. V. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ: 68.7 99.7 66 1000 I -1 I

ANExo v -DEGLARAçÃo DE currpRttEr{To coNsnructoNAl

A empresa N. V. BERGAfílNl & CIA LTDA-ME, com sede na Rua Jamil

Hellu, no.7161, Parque lndustrial l, CEP. No. 87507-015, na cidade de Umuarama-PR, CNPJ No

68.799.766/0001-11, representada pelo o Sr. OSMAR HENRTQUE BERGAÍú|N|, portador do

Registro Geral (RG) no. 1.481.974$, emitida pela SSP/PR, e CPF no. 453.506.20$91, declara que

não infringe o lnciso )«Xlll do Art. 70 da Constituição Federal, ou seja, não outorga trabalho

notumo, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:2010712017

mar en mtnl
s Admi la

Gs.zgg.zo6looo1-1ll
N V BERCAMINI & CIA LTDA ME

RUA JAMIL HELLU , 7161

PARQUE INDUSTRIAL I

EjiP:87soi-c1s 
- UMUARAMA-PIl

01
nl
rV

4\$,'*
Rúa Jarbil HeIu, ?161, CEP. t7507-Ol5

Umuârarna-PR.



N. V. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ: 68.799.7 6610001-1 I

q1

A empresa abaixo indicada, por seu rêpresêntante legal, declara sob aspenas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação atravéi dos documentos
intêgrantes {o,s enyglopes "tl', sob pena de sujeição às penatidadeiprevistas no Editai do pregão
Presencial no 07412017.

ANEXO VI . DECLARAçÃO DE GUIIPRITENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃQ:.,

EMPRESA: N. V. BERGAM|NI & CtA LTDA-ME

REPRESENTANTE LEGAL: Sr. OStr4AR HENR|QUE BERGAMINI.

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

RG: no. 1.481.974€

CPF: no. 453.506.209-91

Alto Paraíso, 20 de Julho de 2017 .

tnt
Sócio m

nqe
I

GaJgg,to6/0001-1il
N V BERGAMINI& CIA LTDA.ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAL I

EEP:87507-c15 
- UMUARAMA-PU

(j,
I

^l\t
\./

,fr
I\N* Ruâ Jamil Hellu, 7161, CEP. 87507{15

Umuaramâ-PR.



N. Y. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ: 68.7 99.7 66 I 0001-t 1

PREFEITURA MUNIoIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregão Presencial no. 07412017

A Empresa: N. v. BERGAtUilNt & ctA LTDA-II|E , inscrita no cNpJ/MF no. 68.799.766/0001-.t1, por

intermédio de seu representante legal, o sr. osMAR HENRIQUE BERGAMINI, portador do Registro

Geral (RG) no. 1.481.9746, emitida peto ssp/pR, e cpF no.453.s06.209-9í, DECLARA, sob as

penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Alto Paraíso, 20 de Julho de 2017

Hene amtnl
o m or

Ga.zgg.zoslooo1-1i'l
N V BERGAMINI & CIA LTDA.ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAL I

§P:87s07-01s 
- UMUARAMA'PII

1

U
§u- q

Rua Janil Hellu, 716t. CEP. 87507{t 5

Umuâmma-PR



N. V. BERGÁMINI & CU LTDÁ-ME
CNPJ: 68.7 99.7 66 I 000 1 -1 1 ,?í

FINS DEASSII{AE:F&AE'

Cidade: ALTO PaReÍSO DaÍa:20 /0712017

À
pREFEITURA MuNtopat oe arro panaÍso
courssÃo or uc[AçÕEs
REFERENTE: Processo de Licitação PREGÃO PRESENCTAT SRp- Ne. 074/2017

1 - DA EMPRESA PROPOIYENTE

Razão Social da proponente: N. v. BERGAMINI & CIA LTDA-ME
CNPJ nc: 518.799.765/mO1-11
Endereço: Rua Jamil Hellu ne .7161 Bairro: Parque lndustrial I

Cidade: Umuarama Estado Paraná.
Conta Corrente ne. 27,4Gr-7 Agência Bancária. (845-9 Banco do Brasil
Inscrição Estadual: 9m03f30-19 Inscrição Municipal: 22706
E-mail: rodaojr@hotmail.com

2. DO REPRESENTA}ÍTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURÂ DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal: OSIr/LAft HENRIQUE BERGAMINI.
Função/Cargo: SóCtO ADMtN|STRADoR
Data de Nascimento: 08/01/1963
RG no. 1 .481. ÓrgãoExpedidorssP/pR no.453.506.209-9í
Endereço: Rua lRamiresneT322
Bairro: Parque I

E. rodao

aI l, CEP: 87507{11 Fonê
il.com 'rl44l362 - 9-9961-4000

nq nm
RG. no.

CPF no.

.48
4 506.20$91

Sócio Admi n or

Ga.tgg.tsolooo1-1il
N V BERCAMINI& CiA ITDA ME

RUA JAMIL HELLU , 7161
PARQUE INDUSTRIAL I

ISEP:87soi-cis - UMUARAMA-pIJ,\§ú ,P
Rua Jamil Hellq 7161, CEP. 87507-015

Umuffarnâ-PR



tffi !til
CERTIDÃO SIMPLIFICADA PâqiNA: OOí / OO1

Cenificamos que as informaçÓê3 abaixo con"t"Ín oo" Oo"""ntos arquivados nosta Junta ComeÍciat € 8àg vlgentês

na data da sua exPsdiçâo

ttome ÉmPàsariai
N V BERGAMINI & CIA LTDA ' ME

Nâtureza Jurldlca: soclEq4q!aEUEBE§ÁB!â LIMIÍADA
CNPJ

68.799.766i 000',l.11

Núm€ro:20171566203

oatá ds lnlclo
do Ativldado

01/02/1993

Enderoço Comploto (Log râdouro, No e ComPlgmento, BalrÍo, Cldado, UF, CEP)

RUA JAM IL HELLU,716t, PARQUE Uqq9fB4ll UMUARAMA, P 87.507{t5

Objeto Social
DESMANCHE D E VEiCULO AUTOMOÍOR, COM COMERCIALIZÂçÃ O DE PARTES, P

Número ds tdsntiÍicaçâo do Registro dê

EmpÍe§a§'NIRE (Sede)

41 2 0284679'6

capital: R$ 100 000'00

(CEM MIL REAIS)

)0,ôo'Capital lntegralizâdo: R$ '100'0(

(cÉM MIL REAIS)

Sócios/Participaçâo no CapitaUEspécie dê Sócio/

Nome/cPF ou CNPJ

NÉIDE VIEIRA BERGAMINI

453.512.019'68

OSMÂR HENRIQUÉ BÉRGAMINI

é53.506.209-91

Último Arquivamento

Oata. 2510212017

Ato: ALTERAÇÃO

oata ds A,qulvômento do
Ato Constltutivo

12/01/1993

ESSÔRlos

MicroomPresa ou
Emprêsa de Pequsno Porte

{Lel ni t23/2006)

Miçloempres.:'

Prazq dg Duraçâo

lnadq

AdministíadorIÍêrmino do Mandato
particioacao no caottar tn$ Esoêcle de Sóclo

50 0oo,oo soclo

ÀdmlnlstradoÍ

admlnlstrador

Tórmlno do

uêlllslg
xxxxxxxxxx

A.lmlnistador XXXXXXXXXX

.t

i-{

l,yl

,tj

',»
\:fl

,t1

,id

Evento {s)r ALTERACAO DE OADOS (EXC'ETO'NOMÉ EMPRESARIAL) 
"'

' UMUARAMA ' PR' 1O de julho dê 2017

LIBÉRÍAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

coN

50.000,00 soclo

a-/

Situação

REGISÍRO ATIVO

Statu9

xxxxxxxx4xll_Iqt

PREFETU IJN DÉ ALTÇ PÁii,ri

o oRlcl

17r4603254

lillilllilllill lilll lllillffi ill| llllll

q
INATU

I SSP'PR rfl
\'-

N* RG 4.?63.5614
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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E.IULGAMENTO DOS ENVELOPES N9 1 E 2

Prêrão Presên I Ne 7A12077

q6
Ata de sessão de recebimento e iulgamento dos envelopês ne I
e 2, em atendimento ao Pregão PresencialNg 7412017.

Às 14:OO horas do dia vinte de jutho de 2017, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Ne 246/2017 de 1 de junho de 2017, para proceder ao recebimento dos envelopes ne 1

e 2 a serem entregues pelas empresas inteíessadas no objeto do Píegão Presencial ne 1412077. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

REPRTSEI{TANTE I.EGAL PORTE CREOENCIADO

N. V, BERGAMINI & CIA LÍDA OSMAR HENRIQUE B[RGAMINI MÉ stM
FORNÉCÉOOR

Eíetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de

qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente{s) e

em seguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisada5 e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de

apoio e representante(s) presente(s). o/A pregoeiro (a) fez a Ieitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

cta§stFt o

il
I N V EERGAMINi & CIA LTOA

valor Total Por Fornecedor em Rs

vtNcEo oR(ES

N V BFRGAMINI & CIA LTDA

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em

interpor recurso, procedeu-se a abertuÍa dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os

quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas

todas as certidões, estando as mesmas em conformidade. O/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou

interesse em interpor reCUrso, motivo pelo qual fi€a preclUsO aO participAnte o direito a reCUrSO, nos termos do inciso XX do

artigo 4e, da Lei 10.520/2002. Verificou-se que a(s) proponente(s) apresentou (aram) todos os documentos de acordo com as

exigências do edital, motivo pela qual o/a pregoeiro (a) declarou vencedora(s) a{s) empresa(s), conforme valores propostos na

tabeta acima, adjudicando, conforme registrado no(s) respectivo{s) item(ns). o/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e

como ninguém mais se manifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigido a presente ata, que lida e achada conforme,

val asslnada pelo(a) pregleiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s)'

'\ ,/

GO TS DA SILVÂ

VALDEMI RIB R

Píegoei

MÂRIA DE OLIVÉIRA CAETANO

MARITOA ROSA NPSCIMENTO DA SILVA

MEMERO

L
//ç

VILMÂ ME

CI v,LVt.tL

R HENRIQU R

vl. vLFtNALVI. EDITAI.oEscRrÇÀoLOTEÍORNECEDOR
R5 3.700,00Rs 3.783,321 FIAT ÉSTRÁOAN. V, BERGÂMINI & CIA LÍDÂ.
Rs 6.150,00R5 6.183,33FIAT DOELO2N, V. BERGAMINI & CIA LTOA
Rs 6.1s0,00R9 6.183,333 FIAI DOBLO AZA 6265

VL ÍOTAL
R5 16.000,00

,l tcR
LVES RODRIG

\,,

MEMBRO

it
N V AERGAMI

tNt

LO



PrefeituÍa Municipal de Alto Paraiso

HISÍóRICO OO PREGÃO

Processo: 106/2017 -

Objeto: Celebíaçáo
condicionad

Exp6diçâo: 2210612017

de Ata de Regisko de Preços para futuras e Eventuais aquisições de Kit Direçáo Hidráulicas e d€ slstema de a.
o veicular instalado, em 03 (Três) veÍculos utilizados por esta municipalidade, coníoÍme Anexo l.

Pregâo - Registro de reços

Situaçáo: AbertaHomologaçãa:

CREOENCIAMENTO

Fornecedor Rsprgssntantê Legal Porte Crêdonciado

N V BERGAMINI & CIA LTDA OSMAR HENRIQUE BERGAMINI MÉ Sim

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

%valor de RsleênciaLotê OesçÍição
3.783,3200

1 FIAT ESTRÁDA
Valor UnitárioFornecedorclassificação

3.783,3200
N. V, BERGAMINI & CIA LTOA.1

velor de Referência
Lotê DescriÇão

6.183,3300FIAT DOBLO
%VâloÍ lJnitárioFornecedor

6.183,3300
1 N V. BERGAMINI & CIA LTOA.

2

llassiírcaçào

Valor dê RefêrãnciaDêscíiçãoLote
6.183,3300FIAÍ DOBLO AZA 62653

Valo, Unitárioclassificação Fornecedor
6.183,3300N V BERGAMINI & CIA LTDA.

HISTÓRICO DOS LÁNCES

Valor de ReÍerênciaOescriçãoLotê
3 783.3200

1 FIAT ESTRADA

Sem Lânces

vâlor de RêÍêránciaDêscÍiçãoLote
6.183.33002 FIAT DOBLO

Sêm Lânces

Valor de RêÍerênciaOescriçáo
6.183,3300FIAT DOBLO AZA 6265

Sem Lances

Lote

3

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES

Valor de ReferênciaLote Dêscrição
3.783,3200FIAT ESTRADA

o/"Valor UnitáÍioClassiíicação Fornecedor
3.783.3200N V BERGAMINI & CIA LTDA,

valor de ReferânciaDescriçãoLote
6.183,3300

2 FIAT DOBLO
valor UniÉrioFoÍnecêdoÍClassificação

6.183,3300

valoÍ de Referência

LTDAN V BERGAMINI &

Lote Descrição
6.183,3300FIAT DOBLO 653

ValoÍ UnitáíioFornec olClassiÍicaçào
6.183.3300rq\NVBER & ctÀLT1

\.:/PRONIM LC - LicGçóes e Conka

@
Emissáo: 20107/2017 às 14i10 - Usuárao: 3 - Uesle



Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTÓRICO DO PREGÃO

BÉNEFICIO DA LEI COMPLEMENTAR í2312006. EMPATE FICTO

P.ocesgo: 106/2017 -

Objeto: Celebração
condicionad

Expedição: 2210612017

Píegão - Registro de Preços

de Ata de Registro de Preços para futura§ ô eventuais aquisiçóes
o veiculãr instalado, em 03 Cfrês) veículos utilizado§ por esta mun

Homologaçáo:
icipalidade, conforme Anexo L

Sltuação: AbeÍta

de Kit Direção Hidráulicas e âdeaa

valor de RsferênciaLote Ooscrição
3.783.3200FIAT ESTRADA

Sem lançamentos

-tn

VâloÍ de Reíerància
Lote DescÍição

6.183.3300
FIAÍ DOBLO2

Sem lançamenlos

Valor dê ReÍerência
DescriçãoLote

6.183.3300
FIAT DOBLO AZA 62653

Sem lançamentos

NEGOCIAçÃO
o/"Valor de RererênciaLotê Desc.ição

3.783.3200
1 FIAÍ ESTRADA

Valor UnitárioFôÍnecedorOrdem
-2.203.700,0000N V, BERGAMINI & CIA LTDA

velor do ReÍerência
OescíiçãoLote

6.183,3300FIAÍ DOBLO2
Valor lJnitário

Ordem Fomecedor
-0,546.150,0000

1 N V BERGAMINI & CIA LTDA

valor ds RefoíênciaLote Descrição
6.183.3300FIAT DOBLO AZA 62653

ValoÍ tlniÉrioFoÍnecedorOrdêm
-0 546.150,0000N V, BERGAMINI & CIA LTDA1

HABILIÍAçÃO

oÍnecedor

RATEIO DOS IIENS POR LOÍE

Situação

HabilitadoN V BERGAMINT & CIA LTDA

vâlor do ReíeÍênçiaLote D€scrição
3.783,3200

1 FIAT ESTRÂDA

Sem Íatero

VâloÍ d€ Reí€rênciaDescÍiqáoLote
6.r 83.33002 FIAT DOBLO

Sem rateio

Valoí de RefeÍênciaLote Oescrição
6.183,3300FIAT DOBLO & 62653

Sêm íâtero

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR LOTE

^\wPRONIM LC - Licitaçôes e Contíêtos
Q

\'""tU^
Éfissáo 2OlO7t2O17 às 14:10 - Usuário: 3 - Ueslei



Prefeitura Municipal de Alto Paíaiso

HISTóRICO OO PREGÃO

Ob.iêtol Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e evêntuais aquisiçóes de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar
condicionado veicular instalado, em 03 Cfíês) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l.

Expedição: 2210612017 Homologação: Situação: Aberta

Processo: 106/2017 - Pregào - Registro de Píeços

Lote Descrição Valgr d6 ReÍorência

1 FIAT ESTRADA 3.783,3200

ClassiÍicação Fornecêdor Valor do Lots %

'I N. V BERGAMINI & CIA LTDA 3.700,0000

Lote Descrição valor ds Reíerência o/"

2 FIAI DOBLO 6.183,3300

Classificação Fornêcedor Valor do Lote %

N. V BERGAMINI & CIA LTOA 6.150,0000

Lote Oescriçâo Valor dg Referência

3 FIAT DOBLO AZA 6265 6.183,3300

Classificação Fornecodoí Velor do Lotê

N. V BERGAMINI & CIA LTDA 6.150,0000

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEOOR

Fornecedor: N V. BERGAi/llNl & CIA LTOA

Lote DescÍição Valor do Lote
1 FIAT ESTRADA 3.700,0000

2 FIAÍ DOBLO 6.150,0000

3 FIAT DOBLO AZA 6265 6.150,0000

\\ü ,',1

PRONIM LC - L'crlaçóes e Conkatos Emissáo: 20/07/2017 às 14:10 - Usuário:3 - lJeslei
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA,SO. PR

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta comercial relativa ao seguinte
servrço:

VEiCULO DESCRTçÁO VALOR
Fiat Strdda 01 Kit Ar Condicionado 2.700,00
Fiat Strada 01 kt Direção Hidráulico 1.C00,40

3.700,00

Um a ma ulho de 2017.

V.B I É CIA LTDA
c : 68.799.766/0001-11

Gs.zsg.zo6looo1-1ll
N V BERCAI,IINI & CIA LTDA. ME

RUA lr\tutlL l-IELLU , 7161

PARQUE IT,IDUSTRIAL I

LgliP:87sc7'cis 
- ut luARAlúA-PU
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR

Apresentamos a Vossa Senhoria proposta comercial relativa ao seguinte
servrço:

Fiat Doblo

12.300,00

U m julho de 2017.

BER CIA LTDA
c 799.766/0001-11

Gs.799.76610001-1 1t

I.I V BERCAMINI & CIA LTDA' ME

RUA ]AMIL HELLU , 7161

PARQUE INDUSTRIAL I

Lg,P:87s07-c1s 
- uMUARAMA-PU

VEíCULO DESCRTçAO VALOR
Fiat Doblo 02 Kit Ar Condicionado (cabina) 6.500,00

02 Kt Ar Condicionado (baú) 5.800,0a



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PARECER JURIDICO

Pregão Presencial N" 07412017

Processo Administrativ o no 106 12017 M

o

Objeto:"Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e

eventuais aquisições de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar

condicionado veicular instalado, em 03 (três) veículos utilizados por

esta municipalidade, conforme Anexo I-8."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

O74l2Ol7, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, objetivando a celebração de Ata de Registro de Preços para

futuras e eventuais aquisições de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado

veicular instalado, em 03 (três) veículos utilizados por esta municipalidade.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da

modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favoravel pala a continuidade dos

trabalhos, passando-se agora à análise da fase elerna do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Município -
Jomal Umuarama Ilustrado, em data de

Ilustrado, conforme encarte de jomal anexo
24 de Junho de 2 t7 do Jomal Umuarama

A ,§essda Pública para a enhega dos envelopes e abertura do certame

foi designada para o dia 20 de Julho de 2017. respeitarlo. oortanto. o Drazo mínino de 8

íoito) dias úteis de ouê trâtâ o art. 4o. inciso V. da Lei 10.52012002.

Analisando-se o certame quanto à Fose de Classiiicação e Julgamenlo
das Propostas, constatou-se que apenas 1 (uma) empresa esboçou interesse em fornecer os

serviços: N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME - CNPJ 68.799'766/0001-11'

devidamente representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pelo Pregoeiro designado, passou

então a analisar as propostas apresentadas pela empresa credenciada.

Abriu-se, então o envelope de proposía constatando que N V
BERGAMINI & CIA LTDA - ME - CNPJ 68.799.76610001-ll, apresentou propostas

compatíveis com objeto, prazos e condições de fomecimentos com aqueles definidos no

edital, sendo que o pregoeiro, com a equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase

de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4'da
Lei Federal n" 10.52012002 

í_ 1

L



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) tt4 3664 í 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Superada a fase de negociação, foi declarada vencedora, em relação a

todos os itens, a empresa N V BERGAMINI & CIA LTDA - ME - CNPJ
68.799.7 6610001- 11, em razão dos preços especiÍicados serem aceitáveis, bem como
compativeis com os preços praticados pelo mercado.

Abrindo-se o envelope de documentaçlio, cotejados os mesmos, c

N.O6
Fls

c
requisitos exigidos no Edital, o Pregoeiro designado, auxiliada pela Equipe de A o,

deliberou pela regularidade dos mesmos

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o Pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação a N V BERGAMINI & CIA LTDA
- ME - CNPJ 68.799.76610001-ll.

Finalmente. foi declarada encerrada a Sessão Pública, lavrando-se a

respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta

Procuradoria Jurídica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitação, especialmente

o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

Esta Procuradoria Juridica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9t, da Lei 8.666/93, bem como ao Art. 91 da

Lei Orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o

Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta

Consultoria Jurídica, res eitada o inião contr é pela regularidade da licitação, contudo,

ressaltamos que o pârecer ora apresentado é meramente técnico, não vinculando a

decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a
adotar oosicio semelhante. homolo gar e adjudicar em favor da vencedora do

certame, mediante Decreto.

E o rrcsso pur..... 'l
AIto Pacríso.-Pq 20 de Julho de 2017

! ,. | ' ' ,

\' ;'" u,-i.'-t ll1'l't
Rbberto Gdi\alves DelÍim
Procurador Jurídico
oAB-PR 58.768

2
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Prefeitura Municipal de Atto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/000L_30 càp87528-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Txx) 41 3664 t320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DECRETO N.o 1600/2017
N.O§
Fls.

l-. rf
(

IDAÍ A; 27 de Jutho de 2017.
SUMULA: Adjudica e homologa resultado d
processo licitatório,
Modalidade Pregão, n." 074t2017.

o o

O Prefeito Municipal de Alto paraÍso, Estado do paraná,
no uso de suas atribuiçÕes legais, e

Pregoeiro, sr. vardemir nrueiro sparapÍn?ivs/DERÁNDo
o resultado apresentado pelo

DECRETA:

Art. ío) Fica Adjudicado em favor da empresa N V
BERGAMINI & clA LTDA ME, os rotes r, I e lll, o resurtado do processo ricitatório, modaridadê
PÍegâo, n.o 074120i1 .

Art. 20) Fica Homologado o resultado do processo
licitatório, modaridade pregáo, n.o 074tzo17 em favor da empresa N v BERGAMTNT & crA
LToA ME' os lotes r, rr e Ir, que tem como objeto: cerebraçáo de Ata de Registro de preços
para futuras e eventuais aquisiçÕes de Kit Direção Hidráulicas e de sistema de ar condicionado
veicular instalado, em 03 (Três) veículos utirizados por esta municiparidade, conforme Anexo L

Art. 30) Este decreto entrará em vigor na data de
publicaçào

do mês de Julho de 20 17
Edifício da P itu rcrp I de Alto Para . aos 27 dias

J
\"

UNIÓRDÉRcIo AR IMJ
P ito Munigiíal





Prefeitura Municipal de Atto paraíso - pR
cNpJ 95 640.736/0001_30 cEp 87528-OOO

Av. Pedru Amoro dos Sq Íos,900 _ Fone/Fu (zxt) 14 36ó4 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CoNTRATO OE ATA OE REGTSTRO DE PREÇOS No 016 -2017

pnecÃo pRESENctAL N.074_20í7 _ pMt_REGtsrRo DE pREÇos
PROCESSO No í06_20í7

VALIDADE: 12 (doze) MESES
HOMOLOGADO EM: 27 t07 t 2O1t

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM APREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍü 
-POR 

MEIO DA SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO- E N EMPRESA ABAIXO NELÀCiONNON, CEIE,TAçãO dE AtA dC
l.?qi:u: de Preços para futuras , 

"n"Ãuãi" aquisições de Kit DireçãoHidráuticas e de sisrema de ar condicion"aiàicuia, iist"aaà, 
"Á- 

oí gre"lveículos utilizados por esta municipanaaai, iiniorme Anexo l.

NO diA 20 dC JUIhO dE 2017, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. PESSOAjurídica de direito púbrico interno, com sede à Av. pedro Amaro dos santos, go0 - centro,inscrito no .NPJ n o 95 640 736/0001-so neite ato oeriir.unt" representado por seu prefeitoMunicipal, Sr. DERCTO JARDTM JUNIOR, Oras,feiô'Àànte potÍtico Munrcipat, portador dacédura de rdentidade RG'1 649.033-4-ssplpn ã oo-cpY n'474.519719-53, REGTSTROU opercentual de desconto da êmpresa: N. v. BERGAMIT| a cte LTDA - ME, estabelecida a RuaJamil Hettu. 7161, paroue tndustriat, CEp: ã2.õói_õiil" Municípro de Umuarama, EstadoParaná, rnscrita no cNpJ sob o no oa.zes z6olõoórlt i'u'inscriçao Estaduar no g03.03130-19neste ato.devidamente representada por osMAR xeNnôue gÊncÀúrMl b,i"rirãiiol,""rr"ooempresário, portador do RG 1.481 974-ssp/pR 
" 

in..iiüio cpF sob n" 453 506 209_91, paraeventual fornecimento dos pÍodutos/serviÇos nos tur,nãs ãOr,*o relacionados.

LOTE I - VEICULO FIAT STRADA 8AY.8815

ITEM

2

KIT NOVO AR CON olctoNADO FIAT STRADA RS 2 700.00
VAL. UNIT VAL, TOTAL

RS 2.700 00 OELPHI
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LOTE II- VEICULO FIAT DOBLO MA.6255

ITEM PE

KIT
KIT NOVO AR CONDICIONA

K

OE DIRE o HIDRAULICA FIAT RS 1000,00

VAL. UNIT

OO BAU FIAT RS 2.900,00
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QUÀNT UNID
,| KIT

KIT

TOTAL

QUANT UNID
VAL. ÍOTKIT NOVO AR

DOBLO AMBU
coNDrcr

LANCIA
ONADO CABINE FIAT 3 250 00RS R5 3.250

RS 2 900.00DOBLO AI\,lBULANCIA
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LOTE III _ VEICULO FIAT DOBLO A2A-6265

PÊÇAS VAL. UNIÍ VAL. TOÍAL MARCA
KIT NOVO AR CONDICIONADO CABINE FIAI
DOBLO AMBULANCIA

1-ns 3 250.00 RS 3 250.00

RS 2 900 00

ue

DELPHJ

DELPHI

S MESMOS

Valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais,).

As partes resolvêm registram os mencionados preços, com integral
observância da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alleraçóes posteriores e
Decreto no 1.063i2003, de 30 de setembro de 2003, mediante cláusulas e condições seguintes:

O objeto desta ATA é VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS Celebração de
Afa de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de Kit tiireção
Hidráulicas e de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos
utilizados por esta municipalidade, conforme Anexo l, em conformidade com as
especificaçôes previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de pregão n.
07412017 e Processo no 10612017, que rntegram este instrumento.

cLÁusuLA SEGUNDA - VAL|DADE Do REGISTRo DE pREços
A presente Ala de Registro de preÇos terá validade por i2 (doze) meses.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA soLtctrAçÀo Dos pRoDUTos/sERVtÇos
A solicitação dos servtços registrados nesta Ata serão requtsitados atrávés do Departamento
de compras, mediante a elaboração de solicitação de compras e emissão de Nota de
Empenho.
3.1 .Cada Nola de Empenho conterá, no minimo.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo

3.1.í. Número da ata;
3.1 .2. Quantidade de horas.
3. 1 .3. Descrição do serviço requisitado;
3.1.4. Local e hora de entrega:
3.1 .5. Do recebimento;
3.1 .6. Dotação orçamentária onerada;
3 1 .7. Valor;
3.1 .8. Condições de pagamento;
3.1 .9. Penalidades;
3.10. A assinatura da presente Ata não obriga a execução dos serviços, send
serão solicitados conforme a necessidade do município.

,/

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo PARA RETIRADA Do TERMo coNTRATUAí
4.1 . A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimenlo do memorando da unidade
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oíicial.
4.2. o prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorÍogado por rgual
período, desde que devidamente justiíicado o motivo e aceito pela Adminisiração-

fi,

ITEM QUÂNT

1

2 1

UNIO

KIT

KIT

KIT NOVO AR CONDICION ADO BAU FIAT
DOBLO AMBULANCIA

RS 2 900 00

TOTAL
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CLAUSULA eutNTA - coNotçÕEs DE ENTREGA Do oBJETo DA ATA DE REG IS
DE PREÇOS
5.1. A prestação de serviços será de Até 05 dias, sendo que a secretaria de Administração
poderá efetuar vários pedidos em um mesmo dia. Após a solicitação, os serviços deverão ser
entregues no local indicado pelo órgão solicitante nos estritos termos do pedido realizado,
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros,
mão-de-obra, etc.
5.2. Os serviços seráo recebidos no local indicado, através da Comissão de Recepção de
Material, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condiçóes, emitirá o
atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.
5.2.1. A execuçâo dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da
empresa pela qualidade e características dos matenais entregues, cabendo lhe sanar
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo
de vigência do Contrato.
5.2.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços em desacordo com as especificações,
a contratada deverá repor o(s) produto(s) no píazo de 02 (dois) dias, estando à empresa sujeita
às penas cabíveis em caso de descumprimento.
5.2.3. A substituição dos serviços ou a sua complementação não exime a Contratada de ser
penalizada por descumprimento da obrigação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREçOS
6.1 . Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1 .1 . Os preÇos permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos serviços constantes do
termo contratual e/ou reajuste.
6.1 1.1. O preço deverá ser íixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta, para pagamento na íorma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de
regislro de preÇos, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada
no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçôes referentes à concessáo de
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à
vontade das partes, devidamente comprovados, aplicáveis a espécre.
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6 1.1.6. O disposto no item anterior aplica se igualmente, nos casos de incidência de novos
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1 .1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere signtíicativamen
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneraÇão por parle deste Mun rpl
ôoderá solicitar a alual|zacão dos orecos vigentes através de soLcitaÇão formal à Se etarr
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, ta

ro
em

a
a con Ída

notas fiscais de aquisiçáo dos serviços, matérias primas e componentes, ou
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisÍveis, ou previsíveis,
conseqüênctas incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajust
decisão final da Administraçáo, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias

o.A

entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, ando
solicitado
61.1.7.1.
(noventa)

pela Administração, deverá ocorrer normalmenle e pelo preço registrado em vigor. /1
(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbno antes do prazo de 90 l.!r1
dias) da data de abertura das propostas. 

V I
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9;] ] 8 A atualização nâo poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deveráorrerença percentuar apurada entre o preço originarmente constante da proposta e omercado vigente à época.
6.1 1.9. lndependentemente da soricitação de que trata o item g.5.2.7, a secretaria Municiparde Administração poderá a quarquár momento reduzir os pr"ç." 

-i.si"irios, 
ueconformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado reerizada ou quando arteraçõesconjunturais provocarem a redução dos'preços praticados no mercado nacionar e/ouinternacional, sendo que o novo preço fixado será várido a partir da pubricaçáo no Diário ofi"irlresponsável pelas publicações do Município de ALTO PARAISO/PR.

CLÁUSULA SETIMA - DOS REAJUSTES
os preços d-as propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade doRegisko de Preços. passado o periodo de Oí (um) ,ío, .u prorrogado o contrato, o preçoe:típulado_pelo obieto ricitado será reajustado, contado a partii aa oãt, o".rã rrgê-ncia, petoIGPM da FGV ou por outro índice oficiál que venha a iuústituiu ou, na ausência de substatuto,pela média simpres dos principais índices econômicos que apuram a infração anuar acumurada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA8 1 os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes,constantes em suas propostas, no prazo de o pagamento será efetuado em ate :o ltrintal oiasapós a emissão da nota fiscar/faiura, oa enireia executada integrarmente e devidamenteatestada pela comissão de recebimento.
8.2. os pagamentos efetuados em atraso pera Administração serão acrescidos de lurosmoratórios de 1% (um por cento) ao mês.
8.3. .As faturas que apresentarem incorreçóes serão devolvidas ao emitente e seusvencimentos correráo 05 (cinco) dias após a daia de sua reapresentação.

Parágrafo Primeiro:
O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias, na sededa contratantê.

man
preç

toda

ê

ted

TUNOO MUNICIPAL DÉ 321

322

Parágrafo Segundo:

as notas fiscai

caso,

3498

b) número do Processo;
c) número do Contrato.

OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V

OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO OE V

Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga se a inÍormar em
s os seguintes dados reÍerentes à licitação.
a) número do Pregão, Convite, Dispenâa, Credenciamento ou outro. confo

8'4 As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão por conta da segorçamentária:

FUNOO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL lr 77

85

3495 339030399900
OUTROS MATERIAIS PARÂ
MANUIENCAO DÉ V 06.01.00. 10.301.0014.2.040

3497 339030399900
OUTROS MAIERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2 040 FUNOO MUNICIPAL DE SAUD E

339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTÊNCAO DE V 06.01.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDF 323

3514 339030399900 10.06.00.08.244.0005.2.071

3515 339030399900 10.06.00.08.244.0005.2.071
FUNOO MUNICIPAL DE

ASSI5TENCIA SOCIAL

DE
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3519
FUNDO MUNICIPAL OE

ASSISTENCIA SOCIAL

clÁusuu DEctMA - DA FtscALtzA ÇÃo
10.'l . Não obstante o fato de a vencedo ra ser unrca e exclusiva responsável pelo Íornecimento,objeto desta Ata de Registro de preÇos, a AdmrnistraÇão, através de sua própria equipe ou deprepostos formalmente designado s, sem restringir a plenitude dessa respo bilidadeexercera a mats ampla e completa fiscalizaçâo na sua execuÇao

9

9

5

5

60
i

l

5

0

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES
9.1. Da Contratada:
9'1 1' Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contarda assinatura da presente ata, prova de reguraridade rerativa à seguridade Sociar e ao Fundode Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
9 1 2. comunicar à unidade requisitante, no prazo de 4g (quarenta e oito) horas a quarqueranormalidade que impeça a execução dos serviços contratados.
9.1 .3. Manter as mesmas condições de habilitação.9'l4 lndrcar o responsáver que responderá perante a AdministraÇão por todos os atos ecomunicações formais
9 1'5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o servrço
lornecilo, bem como pelo seu transporte, até o local detàrmlnãOo pãr. , .r, 

"',tr"gr. 
-

9 1 6 Paralisar, por determrnar"_.9, aoministraçáà, fuarquer'"*".rçãá-0"-J"rriÇos queestejam sob suspeita de contaminaçâo ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Do Contratante:
9.2 1. Prestar à contratada todos os escrarecimentos necessários para a execuçáo da Ata deRegistro de Preços.
9 2'2 Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como eíetuar ospagamentos devidos. nos prazos determinados.
9'2 3. Eraborar e manter etuerizada ris-tagem de preços que contempre a reração de servrÇosacrescidos da taxa de operacionarizaÇãolse for o caso), fr, o" fins previstos neste Ata e notermo contratual.
9 2.4. lndicar o responsáver pera fiscarização e acompanhamento da ata de Registro de preços.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REScIsÃo coNTRATUAL
l1 I A t, de Registro de preços poderá ser rescindida nos seguintes casosI 1 1.'1 Persistêncra de rnfraçôes após a aplicação ããs âurtas previstas nterceira.
1 1 .1 .2. Manifesta impossibitidade por parte da Contratada de cum prar as obrigaÇõ assumidaspela ocorrência de caso fortuilo ou força maior, devidamente comprovado
1 1 .1 .3. lnteresse público, devida mente motivado e justificado pela Administra çaoI 1 .1 .4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, bem como desta Ata1 1 .1 .5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada
1 1.1.6. lnobservância da Ata de Registro de preços unilateralmente pela AdministraÇâoacarretará as seguintes conseqúências, sem prejuizo de outras san

3516
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.071

579

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL

3517

339030399900

339030399900

3518 339030399900

OUTROS MAIERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V

10.06.00.08.244.0005.2.093

10.06.00.08.244.0005.2.094

FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAT

FUNDO MUNICIPAL DE

AS5r5ÍENCtA 50Ctar

339030399900
OUTROS MATERIAIS PARA
MANUTENCAO DE V 10.06.00.08.244.0005.2.09 5

Federal no 8.666/93, bem como desta Ala
Çoes prevtstas na Ler

@
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11. í.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de preços por atoAdministração, lavrando-se termo cúcunstanciado.
pro

§o
Fl6.

,r-úL
o
!

a

11 1'S ocupaçáo dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execuÇão doob.leto da Ata de Registro de preços, necessários á sua continuidade, os quais serãodevolvrdos posteriormente. Não sendó devolvidos, darâá causa a ressarcimento à contratadamediante sua devida avaliação.
1 1 .1 .9. Responsabilização por prejuízos causados à AdministraÇão.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1 . se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pera Administração, aassinar ou retirar o instrumento. contratuar/nota dé empenho, dentro ào pr".o prãrirto no,subitens 4.1 ou 4.2., caacteÍizaá o descumprimenlo totar da obrigaÇão, ncanoo su]ertà a mutade. í07r (dez por cento) sobre. o.varor totai dos preços registradlos, aiem oe outias sançoescabíveis e previstas no art. g7 da Lei Federal n" g.OOOig:'
12.1.1 . Multa diária de 0,35 %r (zero vírgura trinta e cinco por cento) até o 10" (décimo) daa, e de0'70 .% (zero vírgura setenta por ceÀto1 a partir do 1'.ío (decimo pr-uirot ai, íor atrasoinjustificado na entrega dos serviços.
12 1 2. Pela lnexecução totar ou parciar do contrato a administraÇão poderá, garantida a deíesaprévia, aplicar ao contratado as sanções previstas nos incisos r, Ir e rV do art. g7 da LeiFederal no 8.666/93 e murta de.10% (dêz poi cento) sobre o varor dos serviços não entregues.12'1'3. o valor da murta será descontado no piimeiró pagamento após a sua imposrção.respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver.
12 14. As murtas previstas não têm caráter cãmpensatórro, mas sim moratório.conseqüentemente, o pagamento deras não exime a contiatada da ieparaçao úos eventuaisdanos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DISPONIBÍLIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS13.1 A CONTRATADA fica obrigada a conceder rivre acesso aos documentos e registroscontábeis da empresa, referentei. ao_ objeto contratado, para os servidores dos órgãos eentidades púbricas concedentes e dos órgáos oe controte-intãrnã 
" 

ãrt"rr" 
-'"- ""' "'

cLÁusuu DEctMA euARTA DA FRAUDE E DA coRRUpÇÃo
14.1. A CONTRATANTE deve observar e a GONTRATADÀ devá observa r e Íazer observar, porseus fornecedores o mais arto padrão de ética durante todo o processo o" lináçao, oucontratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro

"prática corrupta":
vantagem com o obj
na execução de contrato;

Para os propósitos desta cláusula, definem se as seguintes práticas

oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamen te, qualquer
etivo de iníluenciar a ação de servidor público no process licitação ou

"prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissã
processo de licitação ou de execuÇão de contrato,

o dos fatos, com o obje odêi nctar o

U is li tant
o estabelecer

t)
W,I

"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre doiou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitapreÇos em níveis artificiais e não competitivos;

s
lsan
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"ffià
"prática coercitiva": ceusar.dano ou ameaçer causar dano, direta ou indiretamente, àspessoas ou sua propriedade, visando infruenciar sua participação 

". ;; ;;";;;lliirtorio o,afetar a execução do contratoi

"prática 
_obstrutiva": (r) destruir, farsiÍicar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou Íazer

!9cla13coe1 
falsas aos representantes do organismo iin-anceiro multilateral, com o objetivo deimpedrr materiarmente a apuração de aresa[ões o" frãti., piuri"iàlirir-êoiüi, I'i"á,o, "r,,lntenção seja impedir malerialmente o u*er"ício do direito de o organismo financeiro multrlateralpromover inspeção.

Parágrafo segundo: Na hipótese de íinanciamento, parciar ou integrar, por organismoÍinanceiro murtirateral, mediante adiantamento o, ,-àeÁtotso, este organismo rmporá sanÇãosobre uma empresa ou pessoa física, incrusive decraranJo à inetegíver] inJàriniarrlJniu o, po.prazo determinado, para a outorga de contratos financiados peto-organismà ,ãl "í àr"rqr",momento, constatar o envorvimento da empresa, diretamente ou por- meio oe um-agentu, e,prátjcas corruptas, fraudurentas, corusivas, 
"our.itirri 

ou obstrutivas ao participar da ricitaÇãoou da execução um contrato financiado peto organlsmo.- 
-

Parágrafo Terceiro: considerando os propósrtos das cráusuras acima, a CONTRATADA, comocond.ição para a contratação, deverá concordar e aulorrzar que, na hipótese de o contrato vir aser financiado, em parte ou integralmentu por orgrnirro financeiro murtiraterar, medianteadiantamento ou reemborso, permitirá qr" b oçíirÃo íinanceiro e/ou pessoas por ereformalmente indicadas possam inspecionar o loãar Je execuçao do contrato e todos osdocumentos, contas e registros reracionados a,citação e a execução do contraro.

ct-Áusuu DEctMA eutNTA _ Do FoRo
15'1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pero cumprimento do avençadoperante o Foro da Comarca de Xambrê, Éstado do paraná, com r"n,:n"i, urpÃàrlr"tqru,.outro, por mais privrlegiado que seja ou se torne.

c,r-Áusuu DEctMA sExrA _ DAS DtspostÇÕes rtrults'16' 'l o vencimenlo da validade da Ata de i"gú; ;; preços não cessa a obrigação daCONTRATADA de cumprir os termos contratua'is 
"rai*do, até a data de vencimento damesma.

16.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de preços se durante a suavrgencta constatar que os preços registrados estão superiores aos pratica dos no mercado, nasmesmas especificações e condiÇõ es previstas na Ata de Registro de Preços16.3. A Administração, ao seu exclusivo crilério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias devrgencta da ata de Reglstro de PreÇos, determinar a gradativa reduÇão ou aumento dofornecimento, até a elaboração de um novo contreto
16.4. Todos os
disposição expre
dia do venciment
16.5. A despesa
da emissão da
PARAiSO/PR

prazos conslantes em cada termo contratual serão em rrldos, lvossa em contrário e em sua contagem excluir se á o dia de tclo e incl

com a contratação correrá à conta da Dota ção Orçame na vrgnota de empenho pela Secretaria Mun icipal de Ad inistr e ALTO
16.6. Fazem parte integrante desta Ata in depen dentem e nte de tra çao, as diestabelecidas no Edital e seus anexos , as propostas das licitantes e as ormas contidas na L
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Federal no 8.666/93 e no Decreto no .í 063/03 de 30 de setembro do ano de 2003
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Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
testemunhas abaixo indicadas, para todos os frns e efeitos de direito
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